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(Do Poder Executivo) 
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MSC 652/2000 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.994, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte 
Sião , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.052558/2013-60, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n°.
02.886.426/0001-10, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 17 de Outubro de 2013, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
. técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6656/20l7/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20l6/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1994, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após dcliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assillado eletrollicamellte por: Marcos Cesar POlltes



PORTARIA Nº 1994/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do li 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
e MCTICnº 34/2016 .

.,,~
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1804255 e o código CRCB598F63E.. ..

Referência: Processonº 53000.052558{2013-60 SEI nº 1804255

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35674/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052558/2013-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679296 e o código CRC 47C6BD0A.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 4679296

Ofício 35674 (4679296)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.052558/2013-60  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/11/2014, às 09:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0240119 e o código CRC A3CED9C4.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0240119         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.052558/2013-60 	(Processo de Outorga n° 53710.000047/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE 
RADIODIFUSÃO sediada na localidade de Monte Sião/MG tem validade até 17/10/2013, 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo 
referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 26 de setembro de 2013. 

ERDELENE MARIA FRANÇA DE BARROS 
Chefe de Serviço 

EmtbJCGRC 
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Monte Sião, 19 de g• sto de 2013. 

M ricio Zucato J nior 

CPF: 009.880.006-01 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão, inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.886.426/0001-10, com sede à Rua Minas Gerais, 481, na 
cidade de Monte Sião, Estado de Minas Gerais, CEP 37.580-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 
Portaria n° 64_ datada de 28/01/2002 e Decreto Legislativo n° 754 publicado 
no Diário Oficial da União datado de 17/10/2003 vem respeitosamente à 
presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 
20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

CulA 	 i;:eiPE; 
- riF 

53000 052550/20-13-60 

SE PROA) ii.0.9.COLOGXG,RLiSPO 

4p:pisf2 O 3-10 :23 

S  't i  V. cong 	ci 
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T1- 1  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

's,  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 N 	 Ç 
o; 00a  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 2;5., RkitX 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	EIS: 0W001 

!NOME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO - CNP): 02.856_426/0001-10 500i-12  2,1386.3 ".  

N° D72,4^14"[IDADE 

° DA ESTAÇÃO 	ERVIÇO 	 rAT. SERV. 	LATITUDE 
IN  

659057492 	ISRactiodifusão Comunitária 	 22S260200 
LONGITUDE 

46W342000 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA MINAS GERAIS 481 

DISTRITO 

z Ys ... 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MONTE SIAO 

UF 
P40 

CIDADE DA OUTORGA : 	Monte Sião/MG 	 Número Processo : 	 537100000471999 
NOME FANTASIA : 	 .*****,,g 
FREQÜÊNCIA : 	 98,7 MHz 	 CANAL : 	 254 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 23:00 - Dom. a SAb. 	 RAIO DA AREA DE SERVICO : 	1.00 KM 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 	ZYL620 	 PERP MAXIMA : 	 ..*”.*.* w 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 	 RUA MINAS GERAIS 481 CENTRO 	 LOCALIDADE : 	 ..**.... 
MUNICÍPIO : 	 Monte Silo 	 UF : 	 MG 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 	Teclar Equipamentos Eletrônicas Ltda. 	 MODELO : 	 TEC 113 
CÓDIGO : 	 038400)00(0345 	 POTÊNCIA : 	 25,000 W 

TRANSMISSOR AUXILIAR 	******** 	 MODELO : 	 ,,à,*...*--:- 
CÓDIGO : 	 3.***.4. 	 POTÊNCIA : 	 ...**,.** In 

ANTENA 
FABRICANTE : 	 IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 	MODELO : 	 FM O PT 1/4 
GANHO : 	 0.00 d2d 	 POLARIZAÇÃO : 	 Vertical 
DESCRIÇÃO : 	 PLANO TERRA 	 ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 	30.0 m 

COTA BASE DA TORRE: 	********m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

IMPRESSA EM 31/03/2008 

OBSERVAÇÕES 

02.886.426/0002 10 

Licenciada Em 

18/05/2004 

VALIDA ATÉ 

17/10/2013 

• __;____ 	 __ 

Helio Costa 
Ministro das Comunicaçées 

--- 
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Ma icio Zucato J nior 

CPF: 009.880.006-01 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO .1>7.1 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Mauricio Zucato Junior, na qualidade de representante legal 
da Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão, declaro 
para os devidos fins que: 
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Monte Sião , 19 de Agosto de 2013. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. MONTESSIONENSE DE 
RADIODIFUSAO 

CNP): 	02.886.426/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:10:20 do dia 13/08/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/09/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

o OS— 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS ver... Página 1 geai  u 

üi 
-CO 

• /j„fr 

MOURA SANTOS LOPES, 

  

c-, 

`lenu Principal - 	 BOLETO xx Nada Consta menu ajuda 

http://sisternas_anatelgov.bribeleto/NadaConsta/certidao.asp 
	

13/8/2013 
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19108!13 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.886.426/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/02/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL COM UNTARIA MONTESSIONWE DE RADIODIFUSA0 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COM UNITARIA CIDADE DAS MALHAS FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PRES. TANCREDO NEVES 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

37.580-000 	 CENTRO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

413 	LOJA 16 

MUNICÍPIO 

MONTEM() 
UF 

MG 

   

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******drk ***IrOrk* 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/08/2013 às 17:23:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/08/2013 
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Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

RTDPJ Monte Sião 

( Avenida Getúlio Vargas, 84 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG 

• Urregedorr0601045,, 

Selé agrstfiliT.açav.  

Registro de Titulas \ 
) e Documentos e 

Possue& Juri dicas 

Monte Sião 

Soraya Bernardi 

Oficiala 

LIVRO A-007 CERTIDAO REGISTRO INTEGRAL N° 71-003 FOLHA 1e8 
CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Ofício de 
Registro das Pessoas Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n° 71-003, no livro A-007, em data 09/02/2010, 
um documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de imagem digitalizada: 

Folha 001 de 006 

007 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESS1ONENSE DE 

RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artl.° 	A Associação Cultural Comunitária Montessionense de 

Radiodifusão, doravante denóminada ACCOMOR, é uma entidade civil 

de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 

caráter cultural e social, de .gestão comunitária, composta por número 

ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 

econômicos, do Município de Monte Sião, Estado de Minas Gerais, com 

sede na Rua Minas Gerais, n.° 481, Centro, CEP 37580-0,00. 

Parágrafo único. A ACCOMOR utilizará como denominação 
feritaSia a expressão Rádio Comunitária Cidade Os Malhas FM e reger 

se-a pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 2.° 	A AsSociação Cultural Cemunitária MOntessionense de 
Radiodifusão tem por objetivo executar serviço de radiodifusão 
comunitária, bem corno: 

- beneficiara comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições .e hábitos sociais da comunidade-, 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da 

comuhic ide, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 

serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

USW 
CM 841i G- á.' .5:4540 

Volume de Processo Digitalizado  (0283178)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 9



Avenida Getúlio Vargas, B4 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG 

Soraya Bernardi 

Oficiala 
K 

Cartono de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas 

RTDPJ Monte Sião 

LIVRO A-007 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-003 FOLFIk169 
Folha 002 de 006 

C08 

Registro de Títulos 
e Doem]] ett los e 

Pessoas Jurídicas 

( 	Maior, Ci.— 

) 

Art. 4.° 	A receita da Associação Cultural Comunitária 

Montessionense de Radiodifusão será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 

suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens 

ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigente& 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

An. 5.8 	Carã8 adfflitidog como zgocádot n ognon fiSicin e 
jurídicas que, detentoras de indicação de pelo menos dois associados do 

quadro, tenham preenchido formulário próprio e sejam admitidas em 

Assembléia Geral, devendo estes ter residência ou sede neste Município, 

bem como comprometer-se a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto e demais normas e decisões da Entidade e de seus órgãos 

diretivos. 

Art. 6.° 	A ACCOMOR será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

1— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram 
a ata de fundação; 

II — Colaboradores — formada por todos aqueles que 
contribuem para com a Associação, mediante o pagamento de 

importância mensal no valor e na modalidade estabelecida pela 

Assembléia Geral ou por serviços prestados à mesma; 

111— Honorários — formada por todos aqueles que prestaram 
Selviços de notoriedade à Associação e assim se fizeram credores dessa 
homenagem, devendo estes serem apontados por proposta da Diretoria à 
Assembléia Geral, não tendo direito a voto e não podendo ser votados. 

Art. 7.° 	As contribuições dos associados serão reguladas e 
Assembléia Geral. 

BASSO 
pdErniffin.'95.6-n? 
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Soraya Bernardi 

Oficiala 

Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 

RTDPJ Monte Sião 

Avenida Getúlio Vargas, 84 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG 

LIVRO A-007 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-003 FOLHA f7/0 
Folha 003 de 006 

009 

ÇAPÍTULQ-ffi 

DOS:ORGÃO$ E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.10. 	São orgãos da ACCOMOR 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria;. 

ci Conselho Comunitário, 

Art 11. 	A Augmbkiã Wrol, Wãp, r0.?Sirrlo de ç!elib ra o da 
ACCOMOR, será composta por seus associados fundadores e 

colaboradores e ocorrera ordinariamente a cada ano, no mês de junho, 
em local, dia e horário determinado pelo ato convocatório, para avaliação 

e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais, 

§ 1.° A Assembléia Geral deverá ocorrer a cada dois anos 
para eleição da Diretoria, podendo, extraordinariamente, ser convocada 

para destituição dos dirigenteS e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §2.°, 

§ 2.° A Assembléia. Geral poderá ser convocada 

extraordinariamente, pelo Diretor Geral da Diretoha ou pela maioria desta, 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto da 
totalidade dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos 

de interesse geral, exigindo-se, quando a deliberação se relacionar à 
destituição de dirigentes ou alteração eátatutária, o voto concárde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada :para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com pelo menos de um quinto nas 
convocações seguintes. 

§ 3.° A convocação deverá ser feita com antecedência 
minirna de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da 

ACCOMOR e estúdio e publicado em jornal de circulação local ou 
mediante circular encaminhada a todos os seus associado& 

§4.° A Assembléia Geral deliberará ern primeira donvocaç 
somente com me e mais um dos associados aptos a votar e, em 
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e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

1) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade 

e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 

realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 

bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a} Ao Diretor Géià-1 wrfipêtê: f8r3182P11t2f 2 ACCOMOR, 
passiva e ativa, judicial e extrajudicialrnente; coordenar e presidir as 

reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação; movimentar conta bancária 

conjuntamente com o Diretor Administrativo da entidade; votar e deter o 

voto de desempate rias deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral; 

praticar todos os atos necessários à administração da entidade; organizar 

seus serviços e Departamentos; participar e presidir ás reuniões do 

Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor Geral compete: substituir o Diretor Geral 

em suas faltas e impedimentos; assumir o mandato em caso de vacância, 

até o seu término; prestar, de modo geral, colaboração ao Diretor Geral; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os 

serviços de escritório da associação; assinar com o Diretor Geral todos 

documentos concernentes a vida financeira da ACCOMOR, inclusive os 

necessários à movimentação de conta bancária desta; secretariar as 

reuniões da Diretoria; lavrar as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 

tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 

da secretaria: organizar e manter a escrituração do movimento económico 

financeiro da entidade; 

d) Ao Vice-Diretor Administrativo compete: substituir 

ir tor Administr o em suas faltas e impedimentos; assumir o mandato 

• 
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periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 15. 	As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 

três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento escrito 

à Direção da Associação, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido e expresso consentimento de seus membros. 

§ 1.° É vedada a participação de associados em mais de 

uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 2.° A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a 

maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos obtidos por 

cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 

validos totalizados no processo eleitoral. 

§ 	A escolha do critério para contagem será decidida no 

inicio da Assembléia Geral. 

§ 4.° Em sobrevindo a inexistência de chapas regularmente 

inscritas para concorrer ao pleito eletivo, proceder-se-á na Assembléia 

Geral de eleição, a composição de chapa única que, mediante aclamação,  
unânime ou por votação majoritária dos presentes, será eleita para 

compor os cargos da Diretoria. 

CAPÍTULO V 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16. 	A programação da emissora, deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional 

sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único. É vedada a transferência da outorga e a 

formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 20. 	Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos p?la 

Diretoria, com recurso a Assembléia Geral no prazo de 30 (trirrta) dias, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21. 	Ficam automaticamente enquadrados- na condição de 

associado colaborador; todos aqueles que, sem ter subscrito a ata de 
fundação da Entidade, foram admitidos ao quadro social desta, vindo a 

exercer ou não cargo em qualquer de seus órgãos. 

Ar. 22. 	O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral 

Extraordinária de 30 de dezembro de 2009, e entra imediatamente em 

;W1E:IR 3.4.550 
0.1B1140 95.640 
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CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Ofício de 
Registro das Pessoas Jurídicas, neles encontrei, registrado sob n° 949, no livro A-015, em data 22/02/2013, um 
documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de imagem digitalizada: 
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Ofício n42  01/2013 
De: Diretoria Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão— ACCOMOR 
Para: Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

Monte Sião, 04 de fevereiro de 2013 

Prezada Senhorita, 

Venho requerer os registros da ata da assembleia geral extraordinária 
da Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão —ACCOMOR, em anexo. 

Sem mais, apresento votos de estima e consideração. 

MAURO ZUCAT JUNI R 
Diretor Gral 

Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão — ACCOMOR 

A 
lima. Srta. 
SORAIA BERNARD] 
DD. Oficiala do Cartório de Registro de Documentos 
Monte Sião (MG) 

O presente é cópia fiel do original. 

 

ebc,so: 
'etir:•0 

Watt Silo 
ntc 

   

Volume de Processo Digitalizado  (0283178)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 15



Soraya Bernardi 

Oficiala 

Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas Avenida Getúlio Vargas, 84 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG RTDPJ Monte Sião 
o 

O presente é cópia Ido originai. 55, 
mv,,t, 5.13c,  

)4.0 

ák 

LIVRO A-015 	CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 949 
	

FOLHA1171 
Folha 002 de 007 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO — ACCOMOR 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil  e treze, às dezessete horas 
e trinta minutos, em primeira convocação e às dezoito horas, em segunda 
convocação, na Rua Minas Gerais. n° 481, Centro, Monte Sião, MG, mediante 
convocação prévia veiculada pelo Edital n° 01/2013, de dois de janeiro de dois mil e 
treze, devidamente publicado, e Circulará 01/2013 encaminhada aos associados da 
ACCOMOR, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária — AGE, os 
associados da Associação Cultural Comnnitátia Montessionense de Radiodifusão — 
ACCOMOR para apreciar e ratificar os atos realizados pelas Diretorias do biênio 
2009/2011 e da atual diretoria da Associação Cultural Comunitária Montessionense 
de Radiodifusão — ACCOMOR. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo 
a AGO, o senhor Mauricio Zucato júnior, Diretor Geral, solicitou que fosse 
realizada a contagem dos membros presentes, com a finalidade de verificar se havia 
o quórum necessário para a deliberação pela maioria absoluta dos membros. 
Realizada a contagem, verificou-se que foi suprida a condição necessária ao quórum. 
Ato contínuo, o senhor Augusto Cesar de Carvalho Botarelli, Diretor 
Administrativo, fez a leitura das seguintes atas vez que não houve qualquer registro 
em cartório dos mesmos por equívoco das diretorias: - Ata da AGO realizada em 
11/06/2010 "para deliberar sobre a admissão de novos associados, na categoria de 
colaboradores, segundo propostas regularmente apresentadas, em conformidade 
com o artigo 50  do Estatuto Social da ACCOMOR, bem como apreciarem a 
prestação de contas relativamente ao exercício anterior. Após efetuada a abertura 
dos trabalhos, presidindo a AGO, o senhor Luiz AttEio Pennacchi, Diretor Geral, 
solicitou que fosse realizada a contagem dos membros presentes, com a finalidade 
de verificar se havia o quórum necessário para a deliberação pela maioria absoluta 
dos membros. Realizada a contagem, verificou-se que foi suprida a condição 
necessária ao quórum. Ato contínuo, a senhora Maria Lfieía  Comparini Gaspardi, 
Diretora Administrativa, leu as propostas de admissão dos candidatos Augusto 
Cesar de Carvalho Botara Donizeti Benedito daa. Silva, Mauricio Zucato Junior, 
Michel Caroli e Vicente de Paula Andreta e passou-se à discussão pelos associados, 
não havendo ressalvas às propostas. Após deliberarem sobre as propostas, o senhor 
Diretor Geral solicitou que fosse realizada a votação sobre uma a uma das propostas 
de admissão. Da votação individual das propostas constaram 08 (oito) votos 
favoráveis à aprovação de cada uma das propostas apresentadas, sendo então 
anunciada a aprovação da admissão de Augusto Cesar de Carvalho Bota=11i, 
Donizeti Benedito da Silva, Maurício 	cato j 	r, 	el Caroli e Vicente de 
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Paula Andreta, pela unanimidade dos presentes. Ato contínuo, o senhor Diretor 
Geral determinou ou que seja feito o registro das admissões. Na seqüencia, foi 
apresentado; pela Diretoria da ACCOMOR, o Relatório de Atividades, bem como 
submetidas à apreciação da AGO, as contas relativas ao exercício financeiro findo. 
Após deliberarem sobre os dados apresentados, a AGO os aprovou por 
unanimidade." - Ata da AGO realizada em 10/06/2011 "para deliberar sobre a 
prestação de contas relativamente ao exercício anterior. Após efetuada a abertura 
dos trabalhos, presidindo a AGO, o senhor Luiz Attfflo Pennacchi, Diretor Geral, 
solicitou que fosse realizada a contagem dos membros presentes, com a finalidade 
de verificar se havia o quórum necessário para a deliberação pela maioria absoluta 
dos membros. Realizada a contagem, verificou-se que foi suprida a condição 
necessária ao quórum. Ato contínuo, a senhora Maria Lúcia Gamparini Gaspardi, 
Diretora Administrativa, fez a leitura do Relatório de Atividades e da prestação de 
contas relativas ao exercido financeiro de 2010, apresentada pela Diretoria da 
ACCOMOR, sendo então submetidas à apreciação da AGO. Após deliberarem 
sobre os dados apresentados, a AGO os aprovou por unanimidade." - Ata da AGE 
realizada em 30/12/2011 "para realizar a votação para a escolha da nova diretoria 
para o período de 31 de dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2013. Após 
efetuada a abertura dos trabalhos pelo Diretor Geral, senhor Luiz Atraio Pennacchi, 
foram designados para Presidente da Mesa, o senhor Michel Caroli, e 
escrutinadores, o senhor Augusto Cesar de Carvalho Botarelli e a senhora Simone 
Soares Zucato. Ato continuo, o senhor Presidente solicitou que fosse realizada a 
contagem dos associados presentes, a fim de que fosse verificado o quórum 
necessário para a deliberação de no mínimo um quinto dOs associados. Realizada a 
contagem, verificou-se que foi suprida a condição necessária ao quórum, estando 
presentes 13 (treze) associados. Em seguida, a Diretora Administrativa leu o edital 
de convocação n° 02/2011, sobre as eleições da nova diretoria da. Associação 
Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão — ACCOMOR, e como não 
houve apresentação de chapas para a eleição, passou-se a composição de chapa „acea." 
única, na forma do §4° do artigo 15 do Estatuto Social da ACCOMOR, a qual ficou 	ar gíria, 

Michel Carolii. Diretor Administrativo, Augusto Cesar de Carvalho Botarelkl 
Diretor Adnilnis' trativo, Vicente_de_Paula Andreta;kPiretor de Operações Luiz 
Attllio Pennacchi; Vice-Diretor de_ Operações,Donizeti Benedito da Silva_ Na 

assim constituída: Diretor Geral, Maurício Zucato Júnior, Vice-Diretor Geral, --Ao:ar /),-\ 
Vice- 

 

sequencia, a senhora Diretora Administrativa efetuou a chamada dos associados, 
sendo um a. um convocados a votarem, depositando a cédula de votação aprovando 
ou não a nova diretoria, em invólucro previamente inspecionado e indevassável, 
constando apenas um orificio para a inserção das cédulas, sendo após o associado 
convocado a assinar a lista de votação. Após efetuada a votação, o senhor 
Presidente solicitou que fosse anunciada . 	. ;Idade de votantes, ao que a senhora 
Diretora Administrativa respondi.. .ue 13 Ç - ze • taram; o senhor Presidente 
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solicitou então que fosse realizada a contagem dos votos, ao que os escrutinadores 

responderam que foram apurados 13 (treze) votos favoráveis à seguinte diretoria 
para o período de 31 de dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2013 com as 

respectivas qualificações: - Diretor Geral: Maurício Zucato Junior, brasileiro, casado, 
advogado, portador da cédula de identidade RG n° M7.970.567-SSP/MG e CPF n° 

009.880.006-01, residente e domiciliado na Rua Horácio Pennacchi,' 153, Jardim 
Planetário; - Vice-Diretor Geral: Michel Caroli, brasileiro, casado, jornalista, 
portador da cédula de identidade RG n° 22.531.102-1 SSP/SP e CPF 

882.823.766-04, residente e domiciliado na Rua Bahia, 590, apto. 103A, Bairro 

Magioli; - Diretor Administrativo: Augusto Cesar de Caralho Botarei, brasileiro, 

casado, auxiliar de escritório, portador da cédula de identidade RG n° M3.321.630- 

SSP/MG e CPF n° 482.727.526-20, residente e domiciliado na Rua Horácio 
Pennacchi, 120, Jardim Planetário; - Vice-Diretor Administrativo: Vicente de Paula 

Andreta, brasileiro, união estável, autônomo, portador da cédula de identidade RG 
n° M19.264342-SSP/SP e CPF n° 468.224.376-49, residente e domiciliado na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 565, Centro; - Diretor de Operações: Luiz .Arrilio 
Pennacchi, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade RG n° 
3.790.511-SSP/SP e CPF 063.164.256-00, residente e domiciliado na Rua Prefeito 
José Carlos Francisco, 194, Centro; - Vice-Diretor de Operações: Donizeti Benedito 

da Silva, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da cédula de identidade RG 00  

19.264.342-SSP/SP e CPF n° 000.266.966-81, residente e domiciliado na Rua 

Alagoas, 150, Bairro Magioli; todos residentes no município de Monte Sião, Estado 
de Minas Gerais; sendo então anunciada a aprovação da nova diretoria pela 

unanimidade dos presentes. Ato contínuo, junta-se à presente ata, cópias da 
identidade dos associados eleitos comprovando a condição de brasileiros nato, 
plenamente capazes, em atenção ao artigo 12, .§2° do Estatuto Social, sendo então 
encerrados os trabalhos da mesa aparadora." - Ata da AGO realizada em 

15/06/2012 "para deliberar sobre a prestação de contas relativamente ao exercício 
anterior. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo a AGO, o senhor 

Maurício Zucato Júnior, Diretor Geral, solicitou que fosse realizada a contagem dos 

membros presentes, com a finalidade de verificar se havia o quorum necessário para 
a deliberação pela maioria absoluta dos membros. Realizada a contagem, verificou-
se que foi suprida a condição necessária ao quorum. Ato contínuo, o senhor 

Augusto Cesar de Carvalho Botarei, Diretor Administrativo, fez a leitura do 
Relatório de Atividades e da prestação de contas relativas ao exercício financeiro de 

2011, apresentada pela Diretoria da ACCOMOR, sendo então submetidas 

apreciação da AGO. Após deliberarem sobre os dados apresentados, a AGO os 
aprovou por unanimidade." Ato contínuo, os presentes passaram a deliberar sobre 
as atas apresentadas, bem como os atos realizados. Após deliberação, foram 

ratificados tais atos à unanimidade-e-55; E  -;'i'e'entes. Na sequencia, o Diretor 
Administrativo passou a apre entar o 

	, 	
elaborado pelo Conselho 
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Comunitário, onde foram apreciadas e aprovadas a grade de programação relativas à 
2012, sendo também apresentados os nomes e a qui/ificação dos membros que 
comporão o Conselho Comunitário para o corrente ano. Aberta a palavra, os 
presentes aprovaram por unanimidade os trabalhos do Conselho Comunitário, 
ratificando-se para o exercício de 2013, a seguinte composição: Altair Antonio 
Augusto, membro da Associação Atlética Montessionense, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, portador da cédula de identidade RG n° 19.264.377-SSP/SP e.  
inscrito ao CPF sob o n° 536.857.506-82, residente e domiciliado na Rua José 
Moterani, 88, Centro, Monte Sião, MG; José Oscar Guirelli, membro da Sociedade 
de Estudos Espiritas Paulo e Estevão, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da cédula de identidade RG n° GM 936.320-SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o n° 314.299.126-34, residente e domiciliado na Rua Maria Eurídice Odinino, 
120, Centro, Monte Sião, MG; Maria Lucia Comparini Gaspardi, Diretora da Escola 
Estadual Provedor Teófilo Tavares Paes, brasileira, viúva, pedagoga, portadora da 
cédula de identidade RG n° M733.898 SSP/MG e inscrita no CPF sob o n° 
214.203.006-87, residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, 886, apto. 103, 
Centro, Monte Sião, MG; Olavo. Gottardello, Ministro da Eucaristia, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG M3.546.689 SSP/MG 
e inscrito no CPF sob o n° 562.77.106-97, residente e domiciliado na Rua das 
Violetas, 194, Jardim Planetário, Monte Sião, MG; Wilson Roberto da Silva, 
membro da Associação Cavaleiros de Sion de Monte Sião, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG rt° 19.701.736 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 
786.403.346-68, residente e domiciliado na Rua Arthur Pennaccbi, 123, Parque 
Dona Antonieta, Monte Sião, MG. EIT)  seguida, o senhor Diretor Geral esclareceu 
que esta assembleia foi feita a pedido da oficiala cartorária para que pudesse fazer, 
ler e registrar tais atas, para fins de regularizar registro da ACCOMOR junto ao 
Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas. &i, Augusto Cesar de Carvalho Botarelli, 
secretário em oficio, lavrei a presente ata, que vai ao final assinada pelos presentes, 
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Soraya Bernardi 

Oficiala 

acitismode 	(Iff 

Pessoa 	ela 	) 
e Docas Ko 

Momento 

Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas 

RTDPJ Monte Sião  

Avenida Getúlio Vargas, 84 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG 
	_Y 

FOLHA./1175 LIVRO A-015 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 949 
Folha 006 de 007 

CPF 882.823.766-04 
Rua Bahia, 590, apto. 103' 
Bairro Magioli — Monte Sião (MG) 

Augusto Cesar de Carvalho Botarelli — Diretor Administrativo 
Brasileiro, casado, auxiliar de escritório 
RG M 3.321.630 SSP MG 
CPF 482.727.526-20 
Rua Horácio Pennacchi, 120 
Jardim Planetário — Monte São (MG) 

Vicente de Paula Andreta — Vice-Diretor Administrativo 
Brasileiro, união estável, autônomo 
RG M 19264.342 SSP SP 
CPF 468.224.376-49 
Rua Juscelino Kubit' schek de Oliveira, 565 
Centro — Monte Sião (MG) 

Luiz Attilio Pennacchi — Diretor de • p ções 
Brasileiro, casado, aposentado 
RG 3.790.511 SSP SP 	 eittO(A9A/ 
CPF 063.164.256-00 
Rua Prefeito Jose Carlos Francisco, 194 
Centro — Monte Sião (MG) 

Donizeii Benedito da Silva — Vice-Diretor de Operações 
Brasileiro, divorciado, comerciante 
RG 19.264.342 SSP SP 
CPF 000.266.966-81 
Rua Alagoas, 150 
Bairro Magioli — Monte Sião (MG) 

Associados: 

Ernesto Gottardello 
Brasileiro, casado, servidor afico 
RG 11.619.537 SSP SP 
CPF 324.180.436-49 
Rua João Fernando Zucato, 22 
Centro — Monte Sião (MG) 

O presente é cópia fiel do original, 
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v 
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Avenida Getúlio Vargas, 84 

Centro - CEP 37.580-000 

Monte Sião - MG 

( 
Soraya Bernardi 

Oficiala 

Cartoria de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas 

RTDPJ Monte Sião 

LIVRO A-015 	CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 949 
Folha 007 de 007 

	 RTDPJ Monte Sião — 	 
REGISTRO civil_ DAS PESSOAS JURilncAs 

Avenida Geiiüo Vargas 84 - Centro 

	

Po 	3455-19g4 

colo 7.117 egistro 949 

	

vro A 	Foi1701175 
NI te &AO:MG, 22 e fevere 	3. 

Soraya Berna 
Ofialaga 

Erno 	1a7.31, 7F3-  

' Registro de Títulos ( 
e Documentos e 

Pessoas Juridiees 

Messe Sino 
\\., me 

Lázaro Roberto Talarico 
Brasileiro, casado, servidor palia) 
RG MG 6.165.531 SSP MG 
CPF 787.921.186-15 
Rua Monteiro Lobato, 20 — Jardim Massa Monte Sião (MG) 

Mara Lúcia Zucato Monteir 	%OU 
Brasileira, casada, comerciante 
RG 14.864.960 SSP SP 
CPF 341.941.346-72 
Rua Juscelino Kubistc.hek de Oliveira, 927 
Centro — Monte Sião (MG) 

Maria Lúcia Comparini Gaspardi 
Brasileira, viúva, professora 
RG M 733,898 SSP MG 
CPF 214.203.006-87 
Rua Padre Conaélio, 45, apto. 103 
Centro — Monte Silo (MG) 

 

Patrícia S 	uca 
Brasileira, sol r 	contadora, 
RG 17.289597 SSP SP 
CPF 536.848.856-49 
Rua Padre Comélio, 45, apto. 303 
Centro — 	te São (MG) 

Simone 	s ZucatO 
Brasileira, cli,torciada, e lides do lar 
RG 19.389.767 SSP SP 
CPF 562.103.968-15 
Rua Padre Comélio, 45, apto. 303 
Centro pine Sião (MG) 

u Monteiro 
r2Aileiro, casado, engenheiro 

RG 7.891.839 SSP SP 
CPF 354.262:926-04 
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 927 
Centro — Monte São (MG) 

O presente é cópia fiel do original. 
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Gonzo  

'Ws 

Declaro, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do  -,ek 	""'" 
processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que Michel Caroli, brasileiro, 
casado, residente a Rua Bahia, 590, apto 103A, Bairro Magioli, Monte Sião, MG, RG 
22.531.102-1 SP-SSP, CPF 882.823.766-04, Jornalista, MTB, 024.287, é responsável 
pela gestão das atividades, área editorial e direção da programação. 

/  

 

  

M ricio ZucatO Junior 

CPF: 009.880.006-01 
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CAROVI 

CAPOU: 

IAS kNTONTETA CANELA CAROLI 

LINEDO1A 

SERRA N-EGRA—Si-' 
AGUAS DE LINDO1 

7: 	7 . .6..DE.25-3.1",a.  

, 

• 

Lootetx" 	4 C2 

W1/41° 

Tab.dráo de Nota' de Mon 
Getulio  Vergas  76 Fone 

AUTENTICAÇÃO  — 

e dou fé MJ! 1 	é cop.: 
xrbidê 

2 9 AGO 2913 

Rena o da u• a C4r.d., Nen). TabeGo . 
luana Natal F. Prestupa  -  Escrevente 

Valo tom o selo de flue-afixação. R$ 4,81, 

eri 
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‘1,9912285689,2011-DR/BSB/MG 
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201 31111111,11.11131.1,10.11311 

VARGINHA/MG - TTO 	 CATA DE POST AGEM 21/0812013 

MICHEL CAROLI 
R BAHIA, 590, APTO 103 
MAGIOLI 
37580-000 MONTE SIA() MG 

, c■ 1111~~ 

awar~71 

,-1013~~1 
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~Min 

hamms~11 

A vida pede mais que um banco 

1~~11 

-,:7;.:', TaboZoire N0j; ele 14;;;i7; sibe.tue 
i Av. 0i)hilie Vargas 76 Fone (35)3465174j 

AUTENi1CAÇA0 
e dou /6.^ur 'S; et,,r sen.VVe é cópia 

4s0 2013 

nt. Ne io - Tabel 
5tuPa -Escrevente 

ist-aiume.  RS 4.84 

• 

Loja  

OR' ,.,_ 

 
.'t7. et.3  

....-. 
7.— 

Data de VenCift~o C)  

11/09/209).3 	 ,^ 

Ag. de Cobrança 	Sit. Especial 	 N. Contrato 

1688-8 	 132 	 8168800002708 
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2 9 AGO 2013 
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(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, 
registros profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 
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SERVIÇO REGISTRAL OLIVEIRA 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

MUNICIPIO, DISTRITO E COMARCA DE MONTE SIÃO/MG 

Iraci Aparecida de Freitas 
, 2. 

Getulio  
Tabelioa de Nous

76 e Fon
dr; Me irodulát$3  do Serviço Registrai Civil das Pessoas Naturais da comarca de Monte Sião/MG Av, 	Vargas 	NT,  

AUTENTICAÇÃO 

Certifico e dou te aue a aresen,,, é cópia 
atiténtle., 	 exibido. Sandra da Costa Alecrin Figueiredo 

Escrevente Autorizada 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

   

Vab  own osifo ifeiths'ágir... RS 4,84 
--CM-  84509--  

Certifico, que no Livro B/42, às folhas 069, sob o termo n° 3.410, de assentos de 
Casamento, deste Cartório, consta que no dia Nove (09) de Dezembro (12) de Dois Mil e Nove 
(2009), às 16:30 horas, perante o Juiz de Casamento "ad-hoc" o Sr. José Cláudio Faraco, e as 
testemunhas constantes do termo, foi celebrado o ato de casamento: Michel Caroli nascido 
em /águas de Lindóia, Estado de São Paulo, aos Nove (09) de Setembro (09) de Mil 
Novecentos e Setenta (1970), com 39 anos de idade, profissão jornalista, residente e 
domiciliado nesta cidade, filho de Carlos Caroli e de Maria Antonieta Canela Caroli.  

Com Solange Aparecida Parreira,  nascida nesta cidade, aos Seis (06) de 
Novembro (11) de Mil Novecentos e Oitenta e Cinco (1985), com 24 anos de idade, profissão 
comerciante, residente e domiciliada nesta cidade, filha de Mauricio Francisco Parreira e 
de Lourdes Aparecida da Silva.  
A qual passou a assinar: Solange Aparecida Parreira Caroli.  
O regime adotado é o de: Comunhão Universal de Bens.  (Pacto antenupcial lavrado nas 
notas do 1° Serviço Notarial desta cidade, no Livro 64-N, às fls. 090, aos 19/10/2009). 
Obs,: Não há. 
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O referido é verdade e dou fé. 

Monte Sião, 09 de Dezembro (1 ),de 2009. 

7t,  

30418 

!rad Aparecida de reitas Oficiada 

) Sandra da Costa A. Figueir do — Escrevente Autorizada 

Abílio Zucato, n° 250, Centro - CEP: 37580-000 - Fone/Fax: (35) 3465 1282 
E-mail: registrociviioliveira©bol.com.br  
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 	•  '1,' 	-; 

CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO -

ACCOMOR 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às dezessete horas e 

trinta minutos, em primeira convocação e às dezoito horas, em segunda convocação, na 

Rua Minas Gerais. n2 481, Centro, Monte Sião, MG, mediante convocação prévia veiculada 

peio Edital n2 04/2013, de trinta de junho de dois e treze, devidamente publicado, e 

Circular n2 04/2013 encaminhada aos membros do Conselho Comunitário da ACCOMOR, 

reuniram-se os conselheiros para apreciação da programação da ACCOMOR durante o 

terceiro bimestre de 2013. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo o Conselho 

Comunitário, o Sr. Altair Antonio Augusto apresentou a seguinte grade de programação da 

Rádio Cidade das Malhas: Horários de programação: - Semanal: 4 às 7-Sertanejo raiz; 7 às 

8-Programa gospel; 8 às 10-Pedidos musicais; 10 às 11-Entrevistas; 11 às 11:30-Jornalismo; 

11:30 às 12:30-Música romântica; 12:30 às 15:30-Pedidos musicais; 15:30 às 16-Músicas 

mais pedidas; 16 às 18-Música sertaneja; 18 às 19-Músicas regionais; 18 às 19- Terças 

feiras; transmissão da sessão da Câmara Municipal; 19 às 20-A voz do Brasil; 20 às 21:30-

Pedidos musicais; 21:30 às 23-Música pop; - Sábado: 6 às 8-Música raiz; 8 às 12-Pedidos 

musicais; 12 às 14-Música romântica; 14 às 15-Música popular brasileira; 15 às 18-Música 

sertaneja; 18 às 21-Música romântica; - Domingo: 6 às 8-Sertanejo raiz; 8 às 10-Programa 

infantil; 10 às 11:30-Transmissão da missa direto do Santuário; 11:30 às 16-Programa 

sertanejo; 16 às 18: Música romântica; - Durante toda a programação: Entrevistas; 

classificados; ofertas de emprego; divulgação de eventos culturais, religiosos ou 

municipais; divulgação de aniversários; funerais; denúncias, reclamações e 

esclarecimentos; participação do ouvinte opinando sobre os mais diversos assuntos. Após 

manifestaçã os presentes, foi aprovada por unanimidade a grade apresentada. Eu, 

Maria Lúcia C 	parini Gaspardi, secretária em ofício, lavrei a presente ata, que vai ao final 

assinada pelos -sentes. 

José Osc 	uirelli 

Olavo Gottardello 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA/4 
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO — ACCOMOR 

Luiz Attílio Pennacchi, brasileiro, casado, aposentado, RG 3.790.511 SSP SP, 
CPF 063.164.256-00, Rua Prefeito José Carlos Francisco, 194, Centro, Monte 
Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Simone Soares Zucato, brasileira, divorciada, de lides do lar, RG 19.389.767 
SSP SP, CPF 562.103.968-15, Rua Florianópolis, 144, Novo Horizonte, Monte 
Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Maria Lúcia Comparini Gaspardi, brasileira, viúva, professora, RG M 733.898 
SSP MG, CPF 214.203.006-87, Rua 7 de Setembro, 886, apto 103, Centro, 
Monte Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Ernesto Gottardello, brasileiro, casado, servidor público, RG 11.619.537 SSP 
SP, CPF 324.180.436-49, Rua João Fernando Zucato, 22, Centro, Monte Sião, 
MG, CEP 37.580-000. 

Patrícia Soares Zucato, brasileira, solteira, contadora, RG 17.289.597 SSP SP, 
CPF 536.848.856-49, Rua Padre Cornélio, 45, apto. 303, Centro, Monte Sião, 
MG, CEP 37.580-000. 

Lázaro Roberto Talarico, brasileiro, casado, servidor público, RG MG 6.165.531 
SSP MG, CPF 787.921.186-15, Rua Monteiro Lobato, 20, Jardim Massa, Monte 
Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Mara Lúcia Zucato Monteiro, brasileira, viúva, comerciante, RG 14.864.960 
SSP SP, CPF 341.941.346-72, Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, 927, 
Centro, Monte Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Augusto Cesár de Carvalho Botarelli, brasileiro, casado, comerciante, RG M 
3.321.630 SSP MG, CPF 482.727.526-20, Rua Horácio Pennacchi, 120, Jardim 
Planetário, Monte Sião, MG, CEP 37.580-000. 
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Donizete Benedito da Silva, brasileiro, divorciado, comerciante, RG 19.264.34-1, 
SSP SP, CPF 000.266.966-81, Rua Alagoas, 150, Magioli, Mote Sião, MG, 
CEP 37.580-000. 

Maurício Zucato Junior, brasileiro, casado, advogado, RG M 7.970.567-20 SSP 
MG, CPF 009.880.006-01, Rua Horácio Penacchi, 153, Jardim Planetário, 
Monte Sião, MG, CEP 37.580-000. 

Michel Caroli, brasileiro, casado, jornalista, RG 22.531.102-1 SSP SP, CPF 
882.823.766.04, Rua Bahia, 590, apto 103 A, Magioli, Monte Sião, MG, CEP 
37.580-000. 

Vicente de Paula Andreta, brasileiro, união estável, autônomo, RG M 
19.264.342 SSP SP, CPF 468.224.376-49, Rua Juscelino Kubistchek de 
Oliveira, 565, Centro, Monte Sião, MG, CEP 37.580-000. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

	 Ç

ÃG  w 61 4 	olirc- N. 	oleie lol I I I c' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAID 1 F I I IcIlisplça01£1 IMA is I  IfillP,IONIAls1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

Portaria de Autorização n°  	4-/   de  4'1°1)2  Publicada no D,O.0 de  .2 g  de 	de  e2062 

Decreto Legislativo e 	aatv 	Publicado no 110.1.1 de  17  de  /0   de  20d3 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

l'-- j4°rRAPIII 

	

\-) J 	N)1 4-151 1(,),1e12,141-5-LL-1 14.1 7, 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Ic.lel ArriZ.101  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1g 1 01%1 IG 11611-1-10 1 1 1 1 

1 1 1 em1 ADrINTru1Açlci)  1 1 1 1 1 U
F 	COORDENADAS 
 1  2.121°1  TI7,91Virlivs112t16 11,5V-si 121 o 1-1 w  

- A sede da entidade encontra-se amenos de licrn do sistema irradiante? 
	

NÃO ri 	SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

KICILÂ-)IRAN171N11A151 	 14K1 tl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1,\'ICC11,11)D-r-K1 1611-14c1 1 J 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1  1 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111(411 	121 2.1°12.-I 	 r1 S 114110151211121C 	W  I 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 	1 	1 	1 	111111_111111111111111111111111 
B AIRRO 	 CIDADE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	[ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 
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1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE FABRICA 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

I I 	II 	watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 I H 1 MHz 

1 	1 	1 	1 	1 	1 
N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	I 

111111111111111111111111111111'111111-1w1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

116  IF(1;1:1-IriCIAAITt 	I 

POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGA ÃO 
ITsi 	iecdullIPI felulehlalokull01011 ILIIIDIA1 1 1 1 I  

12,r, pt 	lit;ti?(LE  IRAÇ  IÃO  1 1 I I 1 1 1c1216-1,10 watuelleIZIE1121E1211211111131b 
POTÊNCIA MEDIDA 

iot 	inUIENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 H 1 mHz 

	1  watts 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 1 1 	Hans 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1  MHz 

-- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 
NÃO 
	

SIM 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

111DIEIM 	1-±W1t)1 	C101 41- 1 4 1/\3 1 -flel")1 }(1,31 LM-El* 	IFIA4 1 (PIPM  kl / I 	1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

I lo , 101 	13101,1c-1- 	1 1 1‘31e1.101. 	1 I I 101.1c1- 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO ri 	SIM E2), 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	111111111111111 1 	1 11111111 1 
COMPR1MENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( 

1 	1 	1,1 	I 	1 	1,1 	IdB 	 1 	1 	! 	1,1 	IdB 	1 	1.1 	I  

Perdas na linha (PL)=L.  AL 
	

Eficiéncia da linha 0'0= 10 -11. '"Ll 
10 

100 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

Im1A-11LILIIL-101 141A-11z14-11-.1-1 1,1711 1/A1P IAl lplolA 	1 1 1 1 1 1 1 1 

1?,1u1EZERM.91U1A-IRID101 INJIA- 1 51CIONICIdLION 1101 141-PIT101 131Z-I 

1 1 
IEN11)ERri (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1(14BIAZIR21412-1A-1 1 PI 01 sf 1 1 1 

CIDADE 
	 (.:514-j o5 

IdAILIDIA-151 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  IMIG1 

1)1`11RE-Ç.RIEZI'101.1 Itl(J FIJ,R1m_AfÃ°1, 1 1-1--1T12-11c111,,11-141 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1-511-1 Eron 1-11.\1 1 1L-11  	IT;IE-1N3E k.1011J-IzIf512-‘1 4)1  1 1 11-1 1 1 1 1 	1 1 1 
E-MAIL 

IMI°11(- 1Cd I Cl 	IP Ia 	I 	1 	I Cl  \1 1-1 - I i',z1  ( I 	1 	 1 	1 	1 	11 	1 	1 	1 	1 	I 

I I\  klel ;1?1 -ÍLI E I 	I .± I 41,01 	 1 1 1 1 	1 1 1 	1  IAATAlelill2101(131 
ASSINATURA 

( 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
CREA-MG 

reP 
tr  

O Vis.  i i 
 

õZ'  Cjo 

Via da Obra 	-o_L___ 

P4a 1/1 1 	. 

/fl,, 	
.....1.., 

ART de Obra ou Serviço 
14201300000001310036 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

	 1. Responsável Técnico 	  

[MARCELO GAZZAFI DE MENDONCA 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

RNP: 1410413705 

Registro: 04 .0. 0000197688 

	 2. Dados do Contrato 	 

Contratante: ASSOCIAÇÃO C1TLT COMUNIT. MONTESSIONENSE DE RADIFUSÃO 

Logradouro: RUA MINAS GERAIS 

CNPJ: 02.886.426/0001-10 

N°: 000481 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MONTE SIÃO 	 UF:MG 	 CEP:37580000 

Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor: 1.000,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

— 	3. Dados da Obra/Serviço ---- 
Logradouro: RUA MINAS GERIAS 	 N°: 000481 

Bairro: CENTRO 

Cidade: MONTE SIÃO 	 UF:MG 	 CEP: 37580000 

Data de inicio: 01/08/2013 Previsão de término: 31/08/2013 

Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULT. COMUNIT MONTESSIONENSE DE RADIFUSÃO 	 CNPJ: 02 . 886 . 426/0001-10 

	 4. Atividade Técnica  	 Quantidade: 	Unidade: 
1 - FISCALIZAÇAO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 	 25.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

LACID05.DCE VIgrRIA. TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 	  

6. Declarações 

7. Entidade de Ciasse 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

RNp:1410413705 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência na cite do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite 

wianv.crea-mg.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: Rã R$1.000,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELE CONON I C.ACAO , 

Accax._ 6-1c5,-t) 15 de 

MARCELO ét".C.V.270W: iw 1MMI: 

de  2.03 

ASSOC 

Valor da ART: 45 , 00 

IT. 	CNPJ: 02.886.426/0001-10i 
www.crea-mg.org.br  1 0800.0312732 	

CRER MG 
	Registrada em:14/08/2013 	Valor Pago:45,00 	 Nosso Número: 0000000001266692 
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comij„e. - no  
Ç 2-, 

.0 Fls.  	_7  	91  

1Rutdca 	 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para • %,f,k  
fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 
cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma no 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

o Junio/r 

 

 

Mauricio Zu 

 

CPF: 009.880.006-01 

 

Endereço para correspondência :Rua Minas Gerais 481, Centro, na cidade de Monte 
Sião, Estado de Minas Gerais, CEP 37.580-000 
Telefone para contato: 0XX-35.3465-8442 
Correio eletrônico (e-mail) Michel.caroli©yahoo.com.br  
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

v  

ri e 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	i '9; 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 
	

k() 
Número: 53000.052558/2013 	 Localidade /1JF: MONTE SIÃO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'); 
- Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 04; 
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 06; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 07 à 12; 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 14 à 19. 

É o relatório. 

23/01.2014 RADCOM 	 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° A G 3 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, (r5 de e 2014. 

Ao Senhor 
MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão 
Rua Minas Gerais 481, Centro 
37.580-000 Monte Sião / MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.052558/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052558/2013, na localidade de 
Monte Sião / MG, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 292/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR A 	O GRANJA NOBRE MA1A 
Coordena r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 292/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.052558/2013. 
Processo de Outorga n° 53710.000047/1999. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural Montessionense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Monte Sião / MG. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011. 

	

1. 	Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. Cópia do RG e CPF dos diretores (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e 
subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011); 

III. Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, "h"), conforme subitem 
21.4.1 "O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária". 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

daag/CGRC 
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Ao, Senhor 

Samir Amando Granja Nobre Mala 

Coordenador-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: documentos referente ao Oficio re 463 12014/CGRUSCE-MC 

Referência:Processo de renovação n° 53000_052558/2013 

Processo de outorga n° 537111000047/1999 

Atenciosamente 

Renata Stefania Muniz Tavares de Lima 

Representante Legai da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão 

Volume de Processo Digitalizado  (0283178)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 38



Alta ir to 

COM V r1ic,,,  

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO  - F: 
CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO — 

ACCOMOR 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, às dezessete horas e 

trinta minutos, em primeira convocação e às dezoito horas, em segunda convocação, na 

Rua Minas Gerais. n2  481, Centro, Monte Sião, MG, mediante convocação prévia veiculada 

pelo Edital n2  08/2013, de vinte e oito de fevereiro de dois e treze, devidamente 

publicado, e Circular n9  08/2013 encaminhada aos membros do Conselho Comunitário da 

ACCOMOR, reuniram-se os conselheiros para apreciação da programação da ACCOMOR 

durante o sexto bimestre de 2013. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo o 

Conselho Comunitário, o Sr. Altair Antonio Augusto apresentou a seguinte grade de 

programação da Rádio Cidade das Malhas: Horários de programação: - Semanal: 5 às 7-

Sertanejo raiz; 7 às 9-Programa de músicas antigas e regionais; 8 às 10-Pedidos musicais; 

10 às 11-Entrevistas; 11 às 11:30-Jornalismo; 11:30 às 12:30-Música romântica; 12:30 às 

15:30-Pedidos musicais; 15:30 às 16-Músicas mais pedidas; 16 às 18-Música sertaneja; 18 

às 19-Músicas regionais; 18 às 19- Segundas-feiras; transmissão da sessão da Câmara 

Municipal; 19 às 20-A voz do Brasil; 20 às 21:30-Pedidos musicais; 21:30 às 22-Música pop; 

- Sábado: 6 às 8-Música raiz; 8 às 9 —Música Popular Brasileira , 9 às 12, Pedidos musicais; 

12 às 14-Música romântica; 14 às 18-Música sertaneja; 18 às 21-Música romântica; -

Domingo: 6 às 8-Sertanejo raiz; 8 às 10-Programa infantil; 10 às 11:30-Transmissão da 

missa direto do Santuário; 11:30 às 18-Programa sertanejo; 18 às 22: Música romântica; -

Durante toda a programação: Entrevistas; classificados; ofertas de emprego; divulgação de 

eventos culturais, religiosos ou municipais; divulgação de aniversários; funerais; 

denúncias, reclam ções e esclarecimentos; participação do ouvinte opinando sobre os 

mais diversos assu os. Após manifestação dos presentes, foi aprovada por unanimidade a 

grade apresentada. , Maria Lúcia Comparini Gaspardi, secretária em oficio, lavrei a 

presente ata, que va o final assinada pelos presentes_ 

lavo Gottardello 

Wilsorikoberto da Silva 

Volume de Processo Digitalizado  (0283178)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 39



O PEDROS 
etor Administra o 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO — ACCOMOR GoVntinjc, 

Circular n° 07/2013 

 

Convocação para Reunião do Conselho Comunitário 

 

 

De ordem do Diretor Geral da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão — ACCOMOR, em conformidade com os artigos 5° e 11 do Estatuto 
Social, ficam pela presente CIRCULAR, todos os conselheiros do Conselho 
Comunitário da ACCOMOR convocados para apreciação da. prograrnação da 
ACCOMOR no 6° bimestre de 2013, a realizar-se às 17h3Ornifi, em primeira 
convocação, e às 181100min, em segunda convocação, no próximo dia 23 de janeiro 
de 2014, na Rua Minas Gerais, n° 481, Centro, município de Monte Sião, MG, 
conforme estatuto da ACCOMOR. 
Monte Sião, 30 de dezembro de 2013. 

RENATA STEFANIA MUNIZ TAVARES DE LI 
Diretora Geral 
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão -
ACCOMOR 

10 
-ompari-ni 

Gaspardi 

José Os Guirelli 

avojiGottardello 
Wilson Roberto da Silva 
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VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO 
GERAL ESTADO DE SÃO PAULO 	8210-7 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GyMEILETON ()AUNT NOME 

FILIAÇÃO 

E 

28.673.157-5 WARA01,8e(rjAN/2011 
JONAS PEDROSO 

JOSÉ PEDROSO 

DÀGMAR DUARTE PEDROSO 

9 Mt  

DA 	ASCIMENTO 

31/MA 1974 

3j 
t 4 

NATURALIDADE 	 • , 
1 PI 

ff  AGUAS DE .IiINDOIA —SP E 
1-9 
H 

1-1 
DOO ORIGEM MONTE SIÃO—MG 

MONTE SIAO 

ASSINATURA DO TITULAR, 

CC:LV.B37 /FLS.169 /N.002511 
cFF 924883826/594 if 

(/' 107 Delegado Divisionário 

,..‘m 7 	Policia IIRGU 

m wr 	
S 

eiãassle LEI N2  7:116 -DE 29/08/83 CARTEIRA DE IDENTIDADE 
o. -..zt.,.. . 

~~ etS  14 .., 

leeIl 	.II ..,: ...,,,4.,-, TI:NTICAÇA0 

., 	'1 	

fé que a vesente e coesa 

CZI ..-  Al 
re 	, ,,, 

ü: ,:,. 

CP. 	""":.::,, 	

I que me fol exibido. dou le 

"r1.k. . 

O.' 

ff 2014 

Renato da unha Canto Ne 	abehao 

Luana L lia Pinheiro • Escrevente 

Vale com o  selo de fiscalização. RU._ 
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ADDRIARJRA DO PORTADOR • 
CEI 40651 

E
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iG154.46941 	SSP 	MG 

088.532.266-50 21/09/1986 
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" &MMEWWWWWWWW 
NanIZUTZZ=IEZZW,;Z\IM 

Volume de Processo Digitalizado  (0283178)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 42



t;t:e57Mrre 
C?) c ni 

*-rtro406 

—C)  Fls. ARQtAMENTO.  
Rubrk.:: te BDri 6071 s' 

11.3 
cr,s 	1 z-10, 

ATA DA ASSEMBLEIA GERA,,-"EXTRAORDINÁRIA DA ''.5,;■,SS 
CULTURAL COMUNITÁRIA 1VIONTESSIONENSE DE RAIMODI 
ACCOMOR 	 ( 	̀,174,3,10id 
Aos vinte e um de janeiro de dois mil e quatorze, às dezoito horas, em primeira 
convocação, na Rua Vereador Antonio Francisco, n° 178, Bairro Morada Nova, na cidade 
de Monte Sião, Estado de Minas Gerais, mediante convocação prévia veiculada pelo Edital 
n° 01/2014, de oito de janeiro de dois mil e quatorze, devidamente publicado no Jornal 
Tribunal das Águas, bem como na Rádio, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária — AGE, os associados da Associação Cultural Comunitária Montessionense 
de Radiodifusão - ACCOMOR para eleição de nova Diretoria para o biênio 2014-2016. 
Ato contínuo, a senhora Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima, Diretora Geral, designou 
o senhor Jonas Pedroso, membro associado, para secretariar os trabalhos. Efetuada a 
ibertura dos trabalhos, presidindo a AGE, a senhora Renata Stefânia Muniz Tavares de 
Lima, Diretora Geral, solicitou ao secretário Jonas Pedroso, que fosse realizada a 
contagem dos membros presentes, com a finalidade de verificar se havia o quórum 
necessário para a deliberação pela maioria absoluta dos membros. Realizada a contagem, 
foi averiguada a condição necessária ao quórum, contando com 14 (quatorze) associados. 
Em ato contínuo, o mesmo procedeu com a leitura do edital de convocação sobre as 
eleições da nova diretoria da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão — ACCOMOR e, devido a apresentação de chapa única, protocolada 
tempestivamente, segundo o estatuto, para a eleição, passou-se a leitura de sua 
composição, na forma do artigo 15 do Estatuto Social da ACCOMOR, a qual ficou assim 
constituída/Diretor Geral, Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG n° M — 8.081.826 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n° 
032.327.206-17, residente e domiciliada na Rua Vereador Antonio Francisco, n° 178, 
Bairro Morada Nova, nesta cidade;/Vice- Diretor Geral, João Marcos Vicente Lopes, 
)rasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 9.505.864-3 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF n° 011.715.978- 60, residente e domiciliado na Rua Cuiabá, n° 86, Jardim Novo 
Horizonte, nesta cidade; /Diretor Administrativo, Jonas Pedroso, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n° 28.673.157-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 
924.883.826-04, residente e domiciliado na Rua das Hortências, n° 144, Jardim Planetário, 
nesta cidade; (Vice Diretor Administrativo, Willians Tavares Pereira, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG n° 12.684.692 SSP/MG e inscrito no CPF/MF n° 067.478.55 
80, residente e domiciliado na Rua Milton de Castro Ribeiro, n° 52, Bairro Pelegrino, nesta 
cidade; /Diretor de Operações, André Tavares Toledo, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° MG — 15.446.941 SSP/MG e inscrito no CPF/MF n° 088.532.266-50, 
residente e domiciliado na Rua Vereador Antonio Francisco, n° 166, Bairro Morada Nova, 
nesta cidade; 1 Vice- Diretor de Operações, Engracia Tavares de Lima Pedroso, 

,,,,brasileira, casada, empresária, portadora do RG n° 22.531.948-2 SSP/SP e inscrita no 
10/  CPF/MF n° 613.405.886-68, residente e domiciliada na Rua das Hortências, n° 144, Jardim 

Planetário, nesta cidade. Na seqüência, o senhor Jonas Pedroso efetuou a chamada-do)s 
associados, sendo um a um convocados a votarem, depositando a cédula de v,ta `ág..„ 

não a nova diretoria, em invólucro previas ente inspecioriá 
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:: SEI / MC - 0240119 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 	Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.052558/2013-60 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de novembro de 2014 

, - 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 

s.nnwua Apoio Administrativo, em 17/11/2014, às 09:05, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
eiettbruca 	MC 89/2014. 

-5.: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0240119 e o código CRC A3CED9C4. 

- ' 
• - 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283184 e o código CRC 629C193B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17085/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052558/2013-60

Processo de Outorga nº: 53710.000047/1999

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 1524/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº2525/2014, de 22/04/2014, AR Postal em 26/05/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Sião / MG.

 

ANÁLISE

2.             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                     I.     Prova de que o Sr. André Tavares Toledo, Diretor de Operações,
é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou
emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e
8.4.2; e

 

                 II.     Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/11/2014, às 09:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0240126 e o código CRC 195248B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19436/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão
Rua Minas Gerais 481, Centro
37.580-000      Monte Sião  – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052558/2013-60.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17085/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0240143 e o código CRC FB7794EA.
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,G-2qoo.00 5039( 

Processo de Renovação n°. : 53000.052558/2013-60 

Processo de Outorga n°. : 53710-000047/1999 

Nota Técnica n°. : 17085/2014/SEI-MC 

Em resposta ao ofício n° 19436/2014/SEI - MC, 

reenviamos prova de que Sr. André Tavares de Toledo, 

diretor de operações é brasileiro nato. Enviamos 

também o último relatório do Conselho Comunitário. 

Informamos que o referido documento foi enviado em 

28 de maio de 2014 e recebido neste Ministério no dia 

30 de maio de 2014. 

Atenciosamente 

Associação Cultural Comunitária Montessionense de 

Radiodifusão. 

DOCUMENTO ENTREGUE MO COR 4O 

Em  oicp  o   
Assinatura: 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE 
DE RADIODIFUSÃO - ACCOMOR 

Edital n° 06/2014 de Convocação para 
Reunião do Conselho Comunitário 

De ordem do Diretor Geral da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 

Radiodifusão — ACCOMOR ficam pelo presente EDITAL, todos os conselheiros 

da ACCOMOR convocados para apreciação da programação da ACCOMOR no 6° 

bimestre de 2014, a realizar-se às 17h3Omin, em primeira convocação, e às 

18h0Omin, em segunda convocação, no próximo dia 23 de janeiro de 2015, na Rua 

Minas Gerais, n° 481, Centro, município de Monte Sião, MG, conforme estatuto da 

ACCOMOR. 

Monte Sião, 30 de dezembro de 2014. 

RENATA STEFANIA MUNIZ TAV 7. S DE LIMA 
Diretora Geral 
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão -
ACCOMOR 

JO PEDROSO 
Di tor Administrativo 

Carta S/N (0355544)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 55



ti 
ana cia omparini 

Gaspar 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO -

ACCOMOR 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, às dezessete horas e 

trinta minutos, em primeira convocação e às dezoito horas, em segunda convocação, na 

Rua Minas Gerais. n2  481, Centro, Monte Sião, MG, mediante convocação prévia veiculada 

pelo Edital n2  06/2014, de trinta de dezembro de dois mil e quatorze, devidamente 

publicado, e Circular n2  06/2014 encaminhada aos membros do Conselho Comunitário da 

ACCOMOR, reuniram-se os conselheiros para apreciação da programação da ACCOMOR 

durante o sexto bimestre de 2014. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo o 

Conselho Comunitário, o Sr. Altair Antonio Augusto apresentou a seguinte grade de 

programação da Rádio Cidade das Malhas: Horários de programação: Semanal: 5 às 7-

Sertanejo raiz; 7 às 9-Programa de músicas antigas e regionais; 8 às 10-Pedidos musicais; 

10 às 11-Entrevistas; 11 às 11:30-Jornalismo; 11:30 às 12:30-Música romântica; 12:30 às 

15:30-Pedidos musicais; 15:30 às 16-Músicas mais pedidas; 16 às 18-Música sertaneja; 18 

às 19-Músicas regionais; 18 às 19- Segundas-feiras; transmissão da sessão da Câmara 

Municipal; 19 às 20-A voz do Brasil; 20 às 22:00-Música pop; - Sábado: 6 às 8-Música raiz; 8 

às 9 —Música Popular Brasileira , 9 às 13, Pedidos musicais; 13 às 18-Música sertaneja; 18 

às 22-Música romântica; - Domingo: 6 às 8-Sertanejo raiz; 8 às 10-Programa infantil; 10 às 

11:30-Transmissão da missa direto do Santuário; 11:30 às 18-Programa sertanejo; 18 às 

22: Música romântica; - Durante toda a programação: Entrevistas; classificados; ofertas de 

emprego; divulgação de eventos culturais, religiosos ou municipais; divulgação de 

aniversários; funerais; denúncias, reclamações e esclarecimentos; participação do ouvinte 

opinando sobre os mais diversos assuntos. Durante toda a programação: Entrevistas; 

classificados; ofertas de emprego; divulgação de eventos culturais, religiosos ou 

municipais; divulgação de aniversários; funerais; denúncias, reclamações e 

esclarecimento• .articipação do ouvinte opinando sobre os mais diversos assuntos. Após 

manifestação do p esentes, foi aprovada por unanimidade a grade apresentada. Eu, 

Maria Lúcia Comp 	i Gaspardi, secretária em ofício, lavrei a presente ata, que vai ao final 

assinada pelos pres- tes. 

WiTson Roberto da Silva 

,\; 
José Oscar Guirelli 

as o Gottardello 
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De Associação Cultural Comunitária Montessionense 

de Radiodifusão 

Rua Minas Gerais, 481, Centro, Monte Sião, MG 

CEP: 37.580-000 

■.■ 
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Para o Ministério das Comunicações 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 

CEP: 70044-900 / Brasília - DF 

CORRE O 

\\DI\°\ itt 13\ 31W\ 	\CÍ G 

ou. 

 

SEDE 
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À Senhora 

Tassiana Cunha Carvalho 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: documentos referente ao Ofício n° 2525 / 2014/CGRC/SCE-MC 

Referência: Processo de renovação n° 53000.052558/2013 

Processo de outorga n° 53710.000047/1999 

Atenciosamente 

Renata Stefania Muniz Tavares de Lima 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão 
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{ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federai 

<^B^> MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CPF 
088.532,266-50 
ANDRE TAVARES TOLEDO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE 
D E RADIODIFUSÃO - ACCOMOR 

Edital n° 02/2014 de Convocação para 
Reunião do Conselho Comunitário 

De ordem do Diretor Geral da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão — ACCOMOR ficam pelo presente EDITAL, todos os conselheiros 
da ACCOMOR convocados para apreciação da programação da ACCOMOR no 2o 

bimestre de 2014, a realizar-se às 17h30min, em primeira convocação, e às 
18h00min, em segunda convocação, no próximo dia 23 de maio de 2014, na Rua 
Minas Gerais, n° 481, Centro, município de Monte Sião, MG, conforme estatuto da 
ACCOMOR. 
Monte Sião, 30 de abril de 2014. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE 
D E RADIODIFUSÃO - ACCOMOR 

Circular n° 02/2014 

Convocação para Reunião do Conselho Comunitário 

De ordem do Diretor Geral da Associação Cultural Comunitária Montessionense de 
Radiodifusão — ACCOMOR, em conformidade com os artigos 5o e 11 do Estatuto 
Social, ficam pela presente CIRCULAR, todos os conselheiros do Conselho 
Comunitário da ACCOMOR convocados para apreciação da programação da 
ACCOMOR no 2o bimestre de 2014, a realizar-se às 17h30min, em primeira 
convocação, e às 18h00min, em segunda convocação, no próximo dia 23 de maio de 
2014, na Rua Minas Gerais, n° 481, Centro, município de Monte Sião, MG, 
conforme estatuto da ACCOMOR. 
Monte Sião, 30 de abril de 2014. 

Diretora Geral 
Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão — 

RENATA STEFANIA MUNIZ TAVARES D E 

ACCOMOR 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO -

ACCOMOR 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, às dezessete horas e 

trinta minutos, em primeira convocação e às dezoito horas, em segunda convocação, na 

Rua Minas Gerais. n 9 4 8 1 , Centro, Monte Sião, MG, mediante convocação prévia veiculada 

pelo Edital n 9 02/2014, de trinta de abril de dois mil e quatorze, devidamente publicado, e 

Circular n 9 02/2014 encaminhada aos membros do Conselho Comunitário da ACCOMOR, 

reuniram-se os conselheiros para apreciação da programação da ACCOMOR durante o 

segundo bimestre de 2014. Após efetuada a abertura dos trabalhos, presidindo o Conselho 

Comunitário, o Sr. Altair Antonio Augusto apresentou a seguinte grade de programação da 

Rádio Cidade das Malhas: Horários de programação: - Semanal: 5 às 7-Sertanejo raiz; 7 às 

9-Programa de músicas antigas e regionais; 8 às 10-Pedidos musicais; 10 às 11-Entrevistas; 

11 às ll:30-Jornalismo; 11:30 às 12:30-Música romântica; 12:30 às 15:30-Pedidos 

musicais; 15:30 às 16-Músicas mais pedidas; 16 às 18-Música sertaneja; 18 às 19-Músicas 

regionais; 18 às 19- Segundas-feiras; transmissão da sessão da Câmara Municipal; 19 às 

20-A voz do Brasil; 20 às 21:30-Pedidos musicais; 21:30 às 22-Música pop; - Sábado: 6 às 8-

Música raiz; 8 às 9 -Música Popular Brasileira , 9 às 12, Pedidos musicais; 12 às 14-Música 

romântica; 14 às 18-Música sertaneja; 18 às 21-Música romântica; - Domingo: 6 às 8-

Sertanejo raiz; 8 às 10-Programa infantil; 10 às ll:30-Transmissão da missa direto do 

Santuário; 11:30 às 18-Programa sertanejo; 18 às 22: Música romântica; - Durante toda a 

programação: Entrevistas; classificados; ofertas de emprego; divulgação de eventos 

culturais, religiosos ou municipais; divulgação de aniversários; funerais; denúncias, 

reclamações e esclarecimentos; participação do ouvinte opinando sobre os mais diversos 

assuntos. Após manifestação dos presentes, foi aprovada por unanimidade a grade 

apresentada. Eu, Maria Lúcia Comparini Gaspardi, secretária em ofício, lavrei a presente 

ata, que vai ao final assinada pelos presentes. 

Wilson Roberto da Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.052558/2013-60
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão
 
Assunto: Anexação de Documento

 

Atesto que o documento sob o nº  de expediente 0024698/SEI foi
anexado ao processo nº 53000.052558/2013-60 nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 14:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563020 e o código CRC D21669E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

39 53670.000058/99 Associação Comunitária Vila Alzira Aparecida de Goiâ-
nia/GO

40 53650.002798/98 Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores
da Vila Mariano

Banabuiú/CE

41 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 4 / 9 8 Associação Comunitária Cultural de Tocantins To c a n t i n s / M G
42 53710.000370/99 Associação Cultural de Comunicação Beneficiente

Comunitária Interativa
Serra do Salitre/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

43 53103.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comu-
nitária de Tracunhaém-PE

Tr a c u n h a é m / P E

44 53103.000225/99 Associação Cultural de Taquaritinga do Norte Taquaritinga do Nor-
te/PE

45 53710.000748/99 Associação de Promoção Cultural, Educacional, Es-
portiva e de Lazer do Município de Itinga-MG

Itinga/MG

46 53710.001580/98 Associação de Difusão Comunitária Cultural de Pa-
racatu-MG

Paracatu/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

47 53720.000266/99 Fundação Maternidade Antenor Freitas Abreu Palmeirândia/MA
48 53650.002495/98 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade Redenção/CE
49 53710.001636/98 Associação Comunitária Nhá - Chica de Radiodi-

fusão
Baependi/MG

50 53710.001502/98 Associação Comunitária de Rádio do Alto São Fran-
cisco

Martinho Cam-
pos/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

51 53780.000127/98 Associação Rádio Comunitária FM Tangará - Um
Bem a Serviço da Comunidade

Ta n g a r á - R N

52 53830.001668/98 Associação de Comunicação e Rádio Comunitária do
Bairro do São Bernardo - Campinas

Campinas/SP

53 53710.000252/99 Associação Comunitária Manguense de Cultura e Ar-
te

Manga/MG

54 53710.000408/99 Associação Maria, Rainha da Paz Resplendor/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

55 53690.000005/00 Associação Comunitária Cuiabana, para Cultura e
Defesa Ambiental-ACUDAM

Cuiabá/MT

56 53103.000853/98 Associação Comunitária dos Vaqueiros do Alto Ser-
tão

Serrita/PE

57 53740.001017/98 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis Sertanópolis/PR

58 53710.001517/98 Associação Comunitária Pedralvense de Radiodifu-
são

Pedralva/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

59 53710.000133/99 Rádio Comunitária Indianova - FM Indianópolis/MG

60 53740.001038/98 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Labato

Lobato/PR

61 53665.000001/99 Associação Comunitária dos Amigos de Monte do
C a r m o - TO

Monte do Carmo/TO

62 53720.000658/99 Fundação Assistencial Educacional Monsenhor Ba-
cellar - FAEMB

Morros-MA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

63 53710.001341/98 Associação dos Moradores de Córrego Fundo de Ci-
ma

Córrego Fundo-MG

64 53710.000047/99 Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão

Monte Sião/MG

65 53760.000538/98 Fundação Cidadania José de Freitas/PI

66 53670.000551/98 Associação Comunitária e de Defesa do Ecossistema
da Bacia do Rio Araguaia - Aruanã-GO

Aruanã/GO

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. n
o- 24/2002)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 359, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações do Es-
pírito Santo S/A - TELEST.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-
solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a
comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de
2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento
de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela
Telecomunicações do Espírito Santo S/A - TELEST "Declaração de
Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-
vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-
blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:
I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela
Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto
no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de
universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,
aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a
sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a
consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor
09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-
lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-
primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas
para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações do Espírito
Santo S/A - TELEST estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-
tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h
do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-
blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas
recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA N.º 359 DE 25 DE JANEIRO DE 2002
"Declaração de Antecipação de Metas do Plano Geral de Metas de
Universalização"
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo - Bi-
blioteca
70070-940 - Brasília - DF
Fax: (0xx61) 312-1841
e-mail: universalizar@anatel.gov.br
Telefone: 0800-332001

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Anatel.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 360, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações de Mi-
nas Gerais S/A - TELEMIG.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-

solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do

Circuito Deliberativo n.º255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a

comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de

2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-

vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento

de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço

Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -

STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela

Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG "Declaração de

Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-

vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-

blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:

I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico

Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela

Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto

no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de

universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,

aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a

sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a

consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor

09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-

lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço

Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-

primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas

para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações de Minas Ge-

rais S/A - TELEMIG estará disponível na Biblioteca da Anatel, no

endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-

tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta

Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-

das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do

Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-

ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h

do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-

blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-

caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas

recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052558/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SIÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

João Marcos Vicente Lopes 011.715.978-60 Vice-Diretor Geral 21/01/2014
21/01/2016

Renata Stefânia Muniz Tavares 032.327.206-17 Diretor de
Programação

21/01/2014
21/01/2016

(35) 87137236
(35) 34658482

Engrácia Tavares de Lima 613.405.886-68 Vice-Diretor de
Operações

21/01/2014
21/01/2016

Willians Tavares Pereira 067.478.556-80 Vice-Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2016

Jonas Pedroso 924.883.826-04 Diretor de Relações
Públicas

21/01/2014
21/01/2016

André Tavares Toledo 088.532.266-50 Diretor Financeiro 21/01/2014
21/01/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
2) Estatuto Social: fls. 7 a  12 (Processo digitalizado SEI nº 0283178). Incompleto. Faltam os arts. 11 a 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 41 (Processo digitalizado SEI nº 0283178). Incompleta.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Incompletos. Foram encaminhados apenas os de Jonas Pedroso (fl.
39 - Processo digitalizado SEI nº 0283178) e os de André Tavares Toledo (fl. 2 - Ata de Reunião SEI nº 0024698).
5) CNPJ: fl. 6 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2 a 5 (Ata de Reunião SEI nº 0024698).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O estatuto social encaminhado está incompleto. Não constam os arts. 11 a 14.
- A Ata de eleição da diretoria está incompleta e não consta registro.
- Deve-se encaminhar os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 120/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23647/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.052558/2013-60.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO CULTURAL
COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Sião, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social está

incompleto. Faltam os arts. 11

a 14.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado junto ao Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Norma 01/2015.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição está

incompleta e não consta

registro.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 6º,

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 – Renata Stefânia Muniz

Tavares de Lima;

 

2 – João Marcos Vicente Lopes;

 

3 – Willians Tavares Pereira;
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Lei nº.

9.612/1998

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
4 - Engracia Tavares de Lima

Pedroso.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/10/2015, às 11:22, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0778102 e o código CRC 2B07EA8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34762/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO
Rua Minas Gerais, nº 481 - Centro

37.580-000 - Monte Sião - MG
​CNPJ n° 02.886.426/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052558/2013-60.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23647/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0780779 e o código CRC 8DAC01F1.
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S '
S e c re ta ria d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

E sp la n a d a d o s M in is té rio s , B lo c o R , 3 ° A n d a r
C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 1B ra s ília -D F

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io n ° 34762/2015/SEI-MC

B ra s ília , 2 1 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5

A o (À ) S e n h o r(a ) ,

R e p re se n ta n te L e g a l d a A S S O C IA C A O C U L T U R A L C O M U N IT A R IA M O N T E S S IO N E N S E

D E R A D IO D IF U S A O .

R u a M in a s G e ra is , n O4 8 1 - C e n tro

3 7 .5 8 0 -0 0 0 - M o n te S iã o - M G

C N P J n O 02.886.426/0001-10

A ssu n to : E n c a m in h a m e n to d e N o ta T é c n ic a \ re la tiv a à a n á lise d o p ro c e sso n °

5 3 0 0 0 .0 5 2 5 5 8 /2 0 1 3 -6 0 .

S e n h o r(a ) R e p re se n ta n te L e g a l,

1 . C u m p rim e n ta n d o -o C a ) c o rd ia lm e n te , re firo -m e . a o p ro c e sso e m e p íg ra fe p a ra

e n c a m in h a r c ó p ia d a N O T A T É C N IC A N ° 2 3 6 4 7 /2 0 1 5 /S E I-M C , d e s ta S e c re ta ria ,. q u e tra ta d e

p e n d ê n c ia s e n c o n tra d a s n o s a u to s .

2 . A e sse re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a p a rtir d a d a ta

d e re c e b im e n to d e s te o fic io , p a ra q u e e ssa e n tid a d e se m a n ife s te so b re o a ssu n to e a p re se n te a

d o c u m e n ta ç ã o p e n d e n te , so b p e n a d a e x tin ç ã o d a o u to rg a .

A te n c io sa m e n te ,

°I. D o c U m e n toa ss in a d o e le tro n ic a m e n te p o r V ilm a . d e F a tim a A lv a re m !a F a n is ,

se i. 9 C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R a d io d ifú sã o C o m u n itá ria - S u b s titu ta , e = m0 6 /1 1 /2 0 1 5 ,à s 1 7 :3 5 ,
;u s .io :le u !a W
e le tr6 n ic a c o n fo rm e a rt. 3 0

, III , "b " , d a P o rta ria M C 8 9 /2 0 1 4 .------
- :::A a u te n tic id a d e d o d o c u m e n to p o d e se r c o n fe rid a n o s ite h ttp ://se i.m c .g o v .b r~ v e rif ic a .h tm l

. in fo n n a n d o o c ó d ig o v e rif ic a d o r 0 7 8 0 7 7 9 e o c ó d ig o C R C 8 D A C O IF l.

OO ('! :} ,,:m o \~ ll~ :C I!E \. O ,fi!IO
'. '. '" . ./ l~ ~

~ ~ I \ I1 1 '-.... C J" " !
Em ...là J~ -- :: ...1 ...- .... - •

- . . ~ L Q .,L (..~ -

h tlp s ://se i .m c .gov .b r/se i/con tro lado r .php?acao=docum en to_ im p rim ir _w eb&acao_O rigem =a rvo re_v i~ ;~ id _dhcum en tO =945969& in fra_s is tem a= 10000 ... 1 /1
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; 09/11/20)15 :: S E I 1 M e - 0778102 - N ota Técn ica ::

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica
Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCN ICA N° 23647/2015/SE I-MC

Processo nO :53000.052558/2013-60.

A ssunto : Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. T rata-se de requerim ento da ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA

MONTESSIONENSE DE RAD IOD IFUSAO para renovação da, autorização de execução do

Serviço de Radiodifusão Çomunitária na localidade de M onte S ião , estado de M inas G erais.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo , observou-se a existência de pendências,

conform e descrição a seguir:

o não atendim ento , dentro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquer das solicitações listadas abaixo , caracteriza

hipótese de indeferim ento . '

D ispositivo D escrição Análise

O estatu to social está incom~leto .

Faltam os arts. 11 a 14.

9.6 I 2 /1998

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1°

Artigo 131,

Inciso U I e

Parágrafo 1°

Art. 6°,

.parágrafo

único

com binádo

com o art. 9°,

Cópia do estatu to social

A ta de eleição .

Comprovante de

m ai ori dade/nacio .nali dade

Observação 1: o estatu to social

deverá ser encam inhado registrado

junto ao 'C artório de Pessoas Jurid icas.

O bservacão 2: o estatu to social deve

estar de acordo com o que dispõe o art.

40 da Norm a 01/2015.

A ata de eleição está incom pleta e não

consta registro .

O bservação: Tal docum ento deve

estar registrado no Cartório de Pessoas

Jurid icas.

A entidade deverá enviar docum ento

que dem onstre a m aioridade e a

nacionalidade dos seguin tes D iretores:

1 - R enata S tefânia M uniz Tavares de

L im a; -

2 - João M arcos V icente Lopes;

3 - W illians Tavares Pereira;

4 - Engracia Tavares de L im a Pedroso .

O bservacão: serão aceitos com o

comprovantes de m aioridade e

nacionalidade docum entos com o

cópia do RG e certidão de casam ento .
)

htlps:llse i.m C .gov .br Isei/controlador .php?acao=docum ento _ im pri m i r_ w eb& acao _ origem =arvore _visua l izar & id _ docum ento=942937& i n fra _ s is t~a= 10000. . . 1/2Carta  (0878690)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 73



09 /11 /2015 :: S E I/M e - 0778102 - N o ta T écn ica ::

N ã-o serão ace ito s com o com provan tes

de m aio ridade/nac iona lidade a

C art~ ira N aciona l de H ab ilitação

(CNH ) e cóp ia da in scrição no

C adastro de Pessoas F ísicas (C PF ).

CONCLUSÃO

3 . Em face do exposto , in t im a -s e a en tidade para que se m an ifeste sob re o que ac im a

exposto , ap resen tando os docum en tos e /ou esc la rec im en tos en tend idos com o pertinen tes.

4 . In fo rm a-se que a en tidade deverá ap resen tar resposta no p razo m áx im o de30 (trin ta )

d ias, con tados a partir da da ta de receb im en to desta N o ta T écn ica . T ransco rrido esse p razo sem que

haja m an ifestação po r parte da en tidade in te ressada , ou caso as respostas não atendam a todos os

itens levan tados, 'o p le ito de renovação de ou to rga será indeferido .

À consideração superio r.

D ocum en to assinado ele tron icam en te po r F r a n c is c a L e t ic ia B a r b o s a D u a r te M ie le , C h e fe

d e S e r v iç o , em 21 /10 /2015 , às 11 :22 , con fo rm e art. 3 ° , lU , "b", da Porta ria M C 89 /2014 .

S
'e .I" I. :.~ ; Docum en to assinado ele tron icam en te po r V ilm a d e F a t im a A lv a r e n g a F a n is ,

t;1 C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia - S u b s t i tu ta , em 06 /11 /2015 , às 17 :35 ,
as.s .11 \3h .lf 'l W
" ,Ie lrónk~ con fo rm e art. 3 ° , U I, "b" , da Porta ria M C 89 /2014 .

'-----",

'r -:::A au ten tic idade do docum en to pode ser con ferida no site h ttp ://se i.rnc .gov .b r/verifica .h trn1

. in fo rm ando o cód igo verificado r 0 7 7 8 1 0 2 e o cód igo CRC 2 B 0 7 E A 8 F .

M in u ta s e A n e x o s

N ão Possu i. '

I

\

h ttp s ://se i.m c .gov .b r/se i/con tro la do r.php?acao=docum en to jm p rim ir _w eb& acao_o rig em =a rvo re_ v isua liza r& id_docum en to=942937& in fra_ s is tem a= 10000 ... 2 12 '
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CER T ID ÃO R EG IS TRO IN TEG R A L N ° 71 -0 17

S o ra ya B e rn a rd i

O fic ia la

C a rto r io d e T itu lo s e D ocum en to s e C iv il d a s P e ssoa s Ju rid ica s

RTDPJ M on te S iã o

L IV RO A -018

A ven id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C en tro - C E P 37 ,5 80 -0 00

M on te S iã o - M G

~

FO LH A 152
CER T IF IC O e dou fé , a ped id o de pa rte in te re ssada , q ue re vendo o s liv ro s e dem a is p apé is d e s te O fíc io d e

R eg is tro d a s P essoa s Ju ríd ica s , n e le s en con tre i, re g is tra d o sob nO71 -0 17 , n o liv ro A -0 18 , em da ta 06 /0 2 /2 014 ,

um docum en to a segu ir im p re sso em seu in te iro te o r a pa rtir d e im agem d ig ita liz a da :

F o lh a 001 de 011

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A A sso c ia ção C u ltu ra l C u ltu ra l C om un itá r ia M on te ss io n en se de R ad io d ifu sã o , d o ra van te

denom in ada ACCOM OR , é um a en tid a de c iv ii d e d ire ito ' p r iv a d o , sem fin s lu c ra tiv o s , d e

du ra ção in d e te rm in ada , d e ca rá te r cu ltu ra l e so c ia l, d e ge s tã o com un itá r ia , com pos ta po r

n úm e ro ilim ita d o de a sso c ia d o s e con s titu id a pa la un iã o de m o rado re s e re p re sen ta n te s de

en tid a de s da com un id ade a te nd id a , p a ra fin s n ão e conôm ico s , d o M un ic íp io d e M on te S iã o ,

E s ta do de M in a s G e ra is , com sede na R ua M in a s G e ra is , n '4 8 1 , C en tro , C E P 37 ,5 80 -0 00 ,

P a rá g ra fo ú n ico . A AC COM OR u tiliz a rá co rn o denom in a ção fa n ta s ia a e xp re ssão R ád io

C om un itá r ia C id ade da s M a lh a s FM e rege r-se -á pe la s d isp o s içõ e s de s te e s ta tu to e pe la s le is

v ig e n te s na c io n a l.

A rt.2 ' A A sso c ia ção C u ltu ra l C om un itá r ia M on te ss io n en se de R ad io d ifu sã o , tem po r o b je tiv o
.. " ' .-• ._--,.

e xe cu ta r se rv iço de ra d io d ifu sã o cO (llu n itá r ia , b em com o : 1 - b e ne fic ia r a com un ia áde com

v is ta s a :

a ) D a r o po rtu n id a de e d ifu são de id é ia s , e lem en to s de cu ltu ra , tra d içõ e s e háb ito s so c ia is d a

com un id ade ;

b ) O fe re ce m ecan ism os à e in te g ra ção da com un id ade ,' e s tim u la ndo o la ze r, a cu ltu ra e o

con v ív io so c ia l;

c ) P re s ta r se rv iço s de u tilid a de púb lic a , in te g ra ndo -se ao s se rv iço s de de fe sa c iv il, s em p re

que ne ce ssá rio , /

..< .:::..- ' / í '
J,~ I'\~'_

(

'A . (1 1,.

U I.'!
" '';~ ~ ,~
..- ;~ )~ . .-:......•-

, - 4:J<:C:0}l~¥~_
, \
'\ "

I '

~..~y
/" , .
I ~'lri&l -,

f
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F O L H A 1 5 3

I

S o ra y a B e rn a rd i

O f ic ia la

A ve n id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C en tro - C E P 3 7 .5 8 0 -0 0 0

M o n te S iã o - M G

F o lh a 0 0 2 d e 0 1 1

R T D P J M o n te S iã o

C E R T ID Ã O R E G IS T R O IN T E G R A L N ° 7 1 -0 1 7

C a r to r io d e T itu la s e D o c u m e n to s e C iv i l d a s P e s s o a s J u r id ic a s

L IV R O A -0 1 8

I

d ) co n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e a tu a çã o d o s jo rn a lis ta s e

ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e com a le g is la çã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

e ) p e rm itir a c a p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc ic io d o d ire ito d e e xp re s sã o d a fo rm a m a is

a ce s s ív e l p o s s ív e l.

.
l i- re s p e ita r e a te n d e r a o s se g u in te s p r in c íp io s :

a ) p re fe rê n c ia d a s fin a lid ,a d e s e d u ca tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra is e informativas em ben e fic io d o

desenvolvimento g e ra l d a com un id a d e ;

b ) p rom o çã o d a s atividades a rtís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a com un id a d e e d a in te g ra çã o d o s

m em b ro s d a com un id a d e a te n d id a ;

c ) re sp e ito a o s valores é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam 'ilia , favorecendo a in te g ra çã o d o s

m em b ro s d a com un id a d e a te n d id a ;

d ) n ã o d is c r im in a çã o d e ra ça , re lig iã o , s e xo , p re fe rê n c ia s se xu a is , convicção p o lít ic o -

id e o ló g ic o -p a rtid á r io e co n d iç ã o so c ia l n a s re la çõ e s com ;m itá r ia s .

9 1 ° É vedado.o p ro se lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re za , a s s im com o qu a lq u e r d is c r im in a çã o

p o lít ic a , f ilo s ó fic a .ra c ia l, re lig io s a , s e xu a l, d e g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re za n a a dm is sã o d o s

a s so c ia d o s .

9 2 ° S e rá o b r ig a tó r ia a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e versão, d e fo rm a s im u ltâ n e a em m a té r ia s

p o lêm ic a s , n a p ro g ram a çã o o p in a tiv a e informativa, d iv u lg a n d o ,'3 ém p re ;::.;õ s :- .d ife lé n te s

in te rp re ta çõ e s re la tiv a s a o s fa to s n o tic ia d o s .

9 3 Q ua lq u e r c id a d ã o d a com un id a d e b e n e fic ia d a te rá d ire ito a em itir o p rn lO e s so b re

q u a is q u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a çã o d a em is so ra , b em ca n to m an ife s ta r id é ia s ,

p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c lam a çõ e s o u re iv in d ic a çõ e s , devendo a p e n a s o b se rv a r o m om en to

a d e q u a d o d a p ro g ram a çã o p a ra fa zê - lo , m e d ia n te p e d id o e n cam in h a d o .à d ire çã o re sp o n sá ve l

p e la R á d io C om un itá r ia .

.~; : AXf
, '") f \

A rt. 3 °0 s d ir ig e n te s e a s so c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n em m esm o su b s id ia r iam en te , p e ia s

, o b r ig a çõ e s , c o n tra íd a s p e la E n tid a d e , ressalvados o s ca so s em que o s d ir ig e n te s re sp o n d e rã o

\ "p o r c om p ro va d a cu lp a n o d e sem pen h o d e su a s fu n çõ e s .

, ~ ~ - ~

( :/ / / ' J :::Y -:ü ;,.. , . / '7
-< -- ::< ' Á i' \~ .:, , /

_ - .L '4 í:> JA ) () T , ~ l" ,í." - .- - ' ~ J "
/ t . ; t \ \ .> .J
, /

s \
\

)

~ ~ () \~ ~ /)
"-- ..._# ..,

I p ,.ç g ir ..ro c l~T lt '.l lo l

{ e [)o c :J , 'l1 ~ n to 3 e ,

\

? e ;S O l:S Ju r lá ie v I
. I

M on teS t~ ( \ /

MG._ ~
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F O L H A 1 5 4

I

Soraya Bernard i

O fic ia la

Avenida Getú lio Vargas, 84

Centro - CEP 37.580-000

Monte S ião - MG

Folha 003 de 011

RTDPJ Monte S ião

CERTIDÃO REG ISTRO INTEGRAL N° 71-017

Carto rio de T itu los e Docum entos e C iv il das Pessoas Jurid icas

L IVRO A -018

I

Art. 4 . A receita da Associação Cultura l Comunitária Montessionense de Radiodifusão será

utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fina lidades institucionais e não

será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercíc io de suas funções, bem como a

di~ribu ição de lucros, d iv idendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados

ou dirigentes.

CAPíTULOS"

DOS ASSOCIADOS

Art.S . Serão adm itidos corno associados as pessoas Hsicas e juríd icas que, detentoras de

indicação de pelo menos dois associados do quadro, tenham preenchido formulário próprio e

sejam adm itidas em Assemblé ia Gerai, devendo estes ter residência ou sede neste Municíp io,

bem como comprometer-se a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e demais

normas e decisões da Entidade e de seus órgãos diretivos.

...rY" • . ~-

Art. 6 . A ACCOMOR será composta pelas seguintes categorias de assoCTados-=---' --

1- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;

11- Colaboradores - formada por todos aqueles que contribuem para com a

Associação, mediante o pagamento de importância mensal no valor e na

modalidade estabelecida pela Assemblé ia Geral ou por serviços prestados à

mesma;

111- Honorários - formada por todos aqueles que prestaram serviços de notoriedade

à Associação e assim se fizeram credores dessa homenagem , devendo estes serem

apontados por proposta da D iretoria á Assemblé ia Geral, não tendo dire ito a voto

e não podendo ser votados.

, /A rt. 7 : As contribu ições dos associados serão regulada ;~ Assemblé ia Geral.
---.? /2 ,/

?' ,.> / ~ .
! /' IL .

... -----.....
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FOLHA 155
I

Soraya Bernardi

Oficiala

A v e n id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C e n tro - C E P 3 7 .5 8 0 -0 0 0

Monte Sião - MG

F o lh a 0 0 4 d e 0 1 1

RTDPJ Monte Sião

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-017

Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

LIVRO A-018
I

A rt. 8 ° S ã o d ire ito s e deveres d o s a s s o c ia d o s :

a } .o d ire ito d e voto e d e c o n c o r re r à s e le iç õ e s , p o d e n d o s e r votados p a ra c a rg o s d ire t iv o s ,

d e s d e q u e a te n d am a o d is p o s to n o 92°' d o a r t . 12;

b ) to m a r p a r te n a s A s s em b lé ia s G e ra is , e x e rc e n d o n e s ta s s e u p o d e r d e voto;

c ) c o n s u lta r o s a s s o c ia d o s q u a n to a a s s u n to s d e in te re s s e , d a s o c ie d a d e c o n s id e ra d o s

e s tra té g ic o s ;

d } a p re s e n ta r s u g e s tõ e s à D ire to r ia ;

e ) re q u e r , m e d ia n te s o lic ita ç ã o e s c r ita , s u a d em is s ã o d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s ;

f) m a n te r s u a c o n tr ib u iç ã o em d ia , c o n fo rm e e s t ip u la d o . p e la A s s em b lé ia G e ra l;

g ) c o n tr ib u ir e c o la b o ra r e fe t iv am e n te , n o s e u âm b ito d e a t iv id a d e , p a ra a c o n s e c u ç ã o d o s

o b je t iv o s e f in a lid a d e d a A s s o c ia ç ã o ;

h ) p re s ta r a s in fo rm a ç õ e s s o lic ita d a s , c om p a re c e r à s re u n lo e s e eventos, e x e rc e r c a rg o s ,

m is s õ e s e ta re fa s p a ra a s q u a is fo rem d e s ig n a d o s , a c a ta r a s re s o lu ç õ e s d a s A s s em b lé ia s e d a

D ire to r ia , c um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te E s ta tu to ;

i) c o n tr ib u ir c om a s c o ta s , m e n s a lid a d e s e tra n s fe rê n c ia s d e re c u rs o s e s ta b e le c id a s p e la

D ire to r ia e v o ta d a s em A s s em b lé ia .

A r t . 9 ° S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o ' d e f in it iv a d o q u a d ro s o c ia l, n o c a s o

d e re in c id ê n c ia e h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fr in g ire m e s te e s ta tu to , d e s d e q u e

s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o a D ire to r ia q u e , fre n te a

p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , deverá s u bm e tê - Ia à A s s em b lé ia G e ra l, convocada e s p e c ia lm e n te

p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra n d o o am p lo . d ire ito d e d e fe s a d o

a s s o c ia d o em q u e s tã o . . . / . . . - - - - . . • . . .

.J.\t;.!.:ír::jólTHtI.: .....t '"

P a rá g ra fo ú n ic o . A p u n iç ã o tem p o rá r ia d e q u e tra ta o C ilp u t c o n s is t irá n a s u s p e n s ã o d/o !;';:~;~:';;1b;;' )
a s s o c ia d o d e s u a s a t iv id a d e s s o c ia is , p e lo p ra z o 3 0 ( tr in ta ) d ia s consecutivos. "" \ \, Mo"'; ;;;~:/o J

...--:::- -/f} . ~( ~\-L ',--HG
(' •.... ; . /( / ./;ff' ~..-- .-_ .

. Í 't , r i! , I ;~ .0 r / / ; /~ ~ ..~.r~~,"~
~_.c. '\1/. ~" ~~. "_ . '----..( /

<?{G~:~~~'G'p", \ i / ;7 . ~~'~;
. ~ . . /c l~ i~. o ~ n\ j . . .-c/í,j,,-. '~/{>~

, // l/ I " ..••.•'. 'te'; "•.
,/ ./ /J.. v v .• ",' • •

} . . . . " " ( . •
7// ~.'
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CAPíTULO 111

DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10. São órgãos da ACCOMOR:

a)Assemblé ia Gera l;

b) D ire toria ;

c) Conselho Comunitário .

A rt. 11. 'A Assemblé ia Gera l, órgão máximo de deliberação da ACCOMOR, será composta por

seus associados fundadores e colaboradores e ocorrerá ord inariamente a cada ano, no mês de

junho, em loca l, d ia e horário determ inado pelo ato convoca tório , para avaliação e prestação

de contas da D ire toria , d iscussão e aprovação de planos, pro je tos e assuntos gera is.

91. A Assemblé ia Gera l devera ocorrer a cada dois anos para e le ição da D ire toria , podendo,

extraord inariamente, ser convocada para destitu ição dos dirigente-:....c : d l~ç.ão..~g i1w tária ,

respeitando-se o disposto no 9 2.

9 2. A Assemblé ia Gera l poderá ser convocada extraord inariamente pelo D ire tor Gera l da

D ire toria ou pela maioria desta , par um terço < los associados fundadores ou, no m ín imo, um

quinto da tota lidade dos associados, para d iscussão e decisão re la tiva a assuntos de in teresse

gera l, exig indo-se, quando a deliberação se re lacionar à destitu ição de dirigentes ou alteração

estatu tária , o voto concorde de dois terços dos presentes à Assemblé ia especia lmente

convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria

absolu ta dos associados, ou com pelo menos de um quinto nas convocações seguin tes. .. . . - . . _ ' . .
',~\

93' A convocação deverá ser fe ita com antecedência m ín ima de oito d ias, a través de edita l ou >;',".:~ .:;::'~ ;;> \
comunicado afixado na sede da ACCOMOR e estúd io e publicado em jorna l de circu lação loca l /'''''''''t~ts'' )

. \ , > O h • .. ) • . : Si~g J
ou mediante circu lar encam inhada a todos os seus associados. ", ~:G -'''- J

~\ .--..../

ente com meta;!e . n ja is um .~, . ..

_ '~1!;C~if:~-ç-~-
.._.------ \

..._--.~ ?~... ...

~.rl:r;
ri~'"
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segunda convocação , tr in ta m inu tos após com qua lque r núm ero de assoc iados , tam bém ap tos

a vo ta r, respe itadas as d ispos ições cons ignadas no

95 •. A A ssem b lé ia G e ra l convocada pa ra fin s de a lienação de bens im óve is ou m óve is , bem

com o pa ra ex tin ção da en tidade , deve rá se r convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e

de tibe rá con fo rm e es te es ta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados em d ia com suas ob rigações

soc ia is , filiados a pe lo m enos se is m eses , respe itadas as d ispos ições cons ignadas no 92 •.

A rt.12 A D ire to ria da ACCOMOR , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com pos ta po r um

D ire to r G e ra l, um V ice - D ire to r G e ra l, um D ire to r A dm in is tra tivo , um V ice - D ire to r

A dm in is tra tivo , um D ire to r de O pe rações e um V ice - D ire to r de O pe rações , e le ito s em

Assem b lé ia G e ra l pa ra um m anda to de 04 (qua tro ) anos , pe rm itida a ree le ição .

91 . A D ire to ria da ACCOMOR pode rá se r subs titu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou

em pa rte , m ed ian te dec isão em Assem b lé ia G e ra l.

92 . A penas fa rão pa rte da D ire to ria , b ras ile iro s na tos ou na tu ra lizados há m a is de 10 (dez ) anos

e m a io res de 18 (dezo ito ) anos ou em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da

com un idade a tend ida ,não podendo ta is d ir igen tes , a inda , es ta r no exe rc íc io de m anda to

e le tivo que lhes assegu re im un idade , pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

.• . . . ,_ .
A rt. 13 São A tribu ições : --= - .. --~ -

I) D a dou trina :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade ;

b ) C onvoca r as reun iões e A ssem b lé ias G e ra is ;

c ) R ep resen ta r a ACCOMOR em a tos pL lb licos ou in te rnos ;

-" " '"

.""--

d ) R ea liza r todos a tos necessá rio s ao desenvo lv im en to da ACCOMOR .

!.\~ .
, .~_/"b;;;:<

-,<~L -/

/ -é.-~(.-,1 ..i~
./ /0 L /_l

. .J7 ' d-----.

Y
'~
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e ) A p re s e n ta r re la tó r io a n u a l a A s s e m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o R e la tó r io

d e A t iv id a d e s

f) P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n t id a d e s a f in s ;

h ) . C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a r ta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to s d a s

f in a lid a d e s d a e n t id a d e ;

i) A lie n a r , d e c id ir s o b re a ,q u is iç ã o e c o n s t itu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is , m e d ia n te

a u to r iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l;

1 1 )D e c a d a d ir ig e :

. . . . .

.I l i ::-:i~.'1l",,:::Z Ti:;.;.!

(
t r .h 1 ; '" 'U I ' I t ' : , : : ' ; r

P.'l!~c.~=JUrl~k.z:

\ "J/J
'\ ~i'''~!1~'c

' . - - - /

s u b s t itu ir e D ire to r A d m in is t ra t iv o e m s u a s

a ) A o D ire to r G e ra l c o m p e te re p re s e n ta r o A C C O M O R , p a s s iv a e a 't iv a , ju d ic ia l e

e x t ra ju d ic ia lm e n te ; c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s 'd a D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o ; m o v im e n ta r c o n ta

b a n c á r ia c o n ju n ta m e n te c o m o D ire to r A d m in is t ra t iv o d a e n t id a d e ; v o ta r e d e te r o v o to

d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia e e m A ~ s e m b lé ia G e ra l, p ra t ic a r to d o s o s a to s

n e c e s s á r io s à a d m in is t ra ç ã o d a e n t id a d e ;o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e D e p a r ta m e n to s ;

p a r t ic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

b ) A o V ic e -D ire to r G e ra l c o m p e te s u b s t itu ir o D ire to r G e ra l e m s u a s fa lta s e im p e d im e n to s ;

a s s u m ir o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ; p re s ta r , d e m o d o g e ra l,

c o la b o ra ç ã o a o D ire to r G e ra l;

c ) A o D ire to r A d m in is t ra t iv o c o m p e te : g e r ir o s a t iv id a d e s a d m in is t ra t iv a s e f in a n c e ira s d a

e n t id a d e : d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r itó r io d ~ ã s 's o i l i l .ç ã o ;- :a s s in a T c o m

o D ire to r G e ra l to d o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s a v id a f in a n c e ira d a A C C O M O R , in c lu s iv e

o s n e c e s s á r io s ' à m o v im e n ta ç ã o d e c o n ta b a n c á r ia d e s ta : s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a

D ire to r ia ; la v ra r a s a ta s ; te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p e re c e re s d a e n t id a d e , b e m

c o rn o to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e s e c re ta r ia ; d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s

s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia ; o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to

e c o n ô m ic o f in a n c e iro d a e n t id a d e

d ) A o V ic e -D ire to r A d m in is t ra t iv o c o m p e te :

/ / ; / fa lta s e im p e d im e n to s ; a s s u m ir o m a n d a to

~---
(

' • •' t " • . / /

- ' . . . . - ; . : : 1 1 ,1 )7 iU)/ 1\(,..')) /
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e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o : p r e s ta r , d e m o d o g e r a l , c o la b o r a ç ã o a o D ir e to r

A d ~ in is t r a t iv o ;

e } A o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s c o m p e te : im p le m e n ta r e s u p e r v is io n a r to d o s o s a s p e c to s

c o n c e r n e n te s a e x e c u ç ã ~ d o s e r v iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia , r e la t iv a m e n te a o s s e u s

a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a l i t a t iv o s , g e r i r e c a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e p a t r o c ín io s o b

fo m o d e a p o io c u l tu r a l , b e m c o r n o s u p e r v is io n a r e te r s o b s u a g u a r d a to d o o p a t r im ô n io

c o n s id e r a d o n o â m b ito d a s o p e r a ç õ e s r e la t iv a s a o s e r v iç o d e r a d io d i fu s ã o , p r o m o v e r a

in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e r v iç o s p r e s ta d o ;

f ) A o V ic e -D ir e to r d e O p e r a ç õ e s c o m p e te : s u b s t i t u i r o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s e m s u a s fa l t a s e

im p e d im e n to s ; a s s u m ir o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ; p r e s ta r , d e m o d o

g e r a l , c o la b o r a ç ã o a o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s .

A r ! . 1 4 . ' O C o n s e lh o C o m u n i tá r io s e r á c o m p o s to p o r , n o m ln lm o , c in c o r e p r e s e n ta n te s d e

e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l , t a is c o r n o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r i t a s , r e l ig io s a s o u d e

m o r a d o r e s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i t u id a , c u ja e s c o lh a c o m p e t i r á à D ir e to r ia p a r a m a n d a to

d e 1 ( u m ) a n o , e p e lo D ir e to r G e r a l d a e n t id a d e , te n d o p o r o b je t iv o a c o m p a n h a r a

p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , c o m v is ta s a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

9 1 . A e s c o lh a d o s m e m b r o s d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io p e la D ir e to r ia , s e j'llii. d } ; .p l I e o s

r e p r e s e n ta n te s p r e v ia m e n te in d ic a d o s p e la s e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l- : - - -

9 r E m s o b r e v in d o a v a c â n c ia d o c a r g o d e C o n s e lh e ir o C o m u n i tá r io n o c u r s o d o m a n d a to ,

c a b e r á à D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o a e s c o lh a d e n o v o r e p r e s e n ta n te d e e n t id a d e lo c a l p a r a

a s s u m ir a v a g a a té s e u té rm in o .

9 3 . A s r e u n iõ e s o r d in á r ia s d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io o c o r r e r ã o a c a d a d o is m e s e s e ,

e x t r a o r d in a r ia m e n te , p o r c o n v o c a ç ã o d o D ir e to r G e r a l o u d e c in q ü e n ta p o r c e n to d e s e u s

m e m b r o s . . _ ._ _ _ ,

,. .:i. ':0 : ! , ' T :1 t lh > .

94.0 C o n s e lh o d e v e r á s e o r g a n iz a r a t r a v é s d e s e u r e g im e n to in te r n o e c u m p r i r á a s a t r ib u iç õ e s " , .~ ; :. .: ~ ' . 7 ~ . , : p : : ,\
d : f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b r e o s e r v iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia , d e v e n d o I h;,:~ )

(
', ~ ~ . - . ~ ~ \ , -~//
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CAPíTULO IV

DAS ELEiÇÕES

Art. 15. As chapas para a Diretoria 'estarão aptas, se entregues até três dias antes da

Assembléia Geral de eleição, por requerimento escrito à Direção da Associação, acompanhada

de nominada completa e pelo devido e expresso consentimento de seus membros.

9 1. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração.

9 2. A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento

dos votos válidos totalizados no processo eleitoral.

S 3". A e'scolha do critério para contagem será decidida no início Assembléia Geral.

S 4. Em sobrevindo a inexistência de chapas regularmente inscritas para concorrer ao pleito

eletivo, proceder-sé-á na Assembléia Geral de eleição, a composição de chapa única que,

mediante aclamação unânime ou por votação majoritária dos presentes, será eleita para

compor os cargos da Diretoria.

~.
__;.f •

CAPíTULO V

DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo ártico. É vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as .._"'_

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Podere~ .. /. '''''''
'\ ' ". J'!.H-, d . ' 'U~:!.)" \,

Executivo. : • '']oc,/",.,(.,.,., \
~. :\ \ f-"'''''''Th0''' I

. "~. V . l\.of<"'f.: S : ! l ; ' l )

(
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Judiciário e legislativo, definidas em leis, sendo igualmente vedada ,a cessão ou arrendamento

da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

CAPfTUlO VI

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17. O Patrimônio e' Receita da ACCOMOR será composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia' Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e aplicação financeira, pelos saldos de

exercícios financeiros anteriores transferi-los para a conta patrimonial, por yalores advindos

de suas atividades comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma

de apoio cultural.

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

CAPíTULO VII

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃ .•.O".

Art. 18. O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocado para este fim , sendo exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um quinto em

segundo convocação.

Ar!. 19. A dissolução da ACCOMOR ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos

/,C?ngênere, definida em Assem.bléia. ~~.~
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A TA D A A S S I~M B L ltIA G E R A L E X TR AO R D IN ..\R IA

C U LTU R A L C O i\IU N IT A R IA M O N T I~ S S IO N E N S E D E

AC C O M O R

D A A S SO C IA Ç ÃO

R AD IO D IF U S ÃO -

Aos vinte e um de janeiro de dois m il e Cjuatorze, às dezoito horas, em primeira

convocação, na Rua Vereador Antonio Francisco, nO 17'i3, Bairro [\florada Nova, na cidade

de Monte Si;10, ES[;ldo de M inas Gerais, mediante convocação prévia veiculada pelo Edital

nO 01/2014, de (;ito dc janeiro de dois m il c quatorze, devidamente pltblieado no Jornal

Tribunal. das Aguas, bem como na Rádio, reuniram-se em Assembléia Geral

Extraordinária - ACE, os associados da Associação Cultural Comunitária Montessionense

de Radiodirusão - ACCOMOR para eleição de nova Diretoria para o biênio 2014-2016.

Ato contínuo, a senhora Renata Sterãnia Muniz Tavares de Lima, Diretora Ceral, designou

o senhor Jonas Pedroso, membro associado, para secretariar os trabalhos. Efetuada a

abertura dos trabalhos, presidindo a AGE, a senhora Renata Stel~lnia Muniz Tavares de

Lima, Diretora Geral, solicitou ao secretúrio Jonas Pedroso, que fosse realizada a

contagem dos membros presentes, com a finalidade de verificar se havia o quórum

necessúrio para a deliberação pela maioria absoluta dos mcmbros. Realizada a contagem ,

roi averiguada a condição necessária ao quórum , contando com 14 (Cjuatorze) associados.

Em ato contínuo, o mesmo procedeu com a leitura do edital de convocação sobre as

eleições da nova diretoria da Associação Cultural Comunitúria ivlontessionense de

Radioodifusão - ACCOiVIOR e, devido a apresentação de chapa única, protocolada

tempestivamente, segundo o estatuto, para a eleição, passou-se a leitura de sua

composição, na forma do artigo 15 do Estatuto Social da ACCOiVIOR, a C/ual ficou assim

constituída: Diretor Ceral, Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima, brasileira, casada,

em l)resúria,. I)ortaclora cio I \G n" M - ~.081.826 SSP/MG e inscrita no CPF/l"vlr n"
1\032.327.20ó-17, residente c domiciliada na Rua Vereador ,A .,;ionttf-.rafTcísco. n" 178,\

B;lirro 'Iorada Nova. nesta cidmiL:: V icc- Diretor Cera!. .João Marcos Vicente Lopes, .]

brasikiro, casado, em jm;sário, portador do RG n" 9.505.864-] SSP/SP e inscrito no \)

CPF/lvl F n" O 1 1.7 I 5.978- 60, residente c dom ici Iiado na R ua Cu iahá, n" 1:;6, .Iardim Novo'

Horizonte, nesta cidade; Diretor Administrativo, J.onas I'edroso, brasileiro, casado,

emprcsário, portador do RG n" 28.673.157-5 SSP/SP c inscrito no CPF/M r n"

924.883.826-04, rc. iclente c domiciliado na Rua das I-!ortências, n" 144, Jardim Planetúrio,

nesta cidade; Vice Diretor Administrativo, W illians Tavares Pereira, brasileiro, solteiro,

empresário, portador do RG n" 1~.6S4.692 SSP/MG c inscrito no CPF/MF n" 067.4780556-

SO, residente e domiciliado na Rua M ilton de Castro Ribeiro, n" 52, Bairro Pelegrino, nesta

cidade: Diretor de Operações, André Tavares Toledo, brasileiro, casado, empresúrio r\\
~ ~ ~

portador do RG n" MG - 15.446.941 SSP/lvIG c inscrito no cpr/iV lr n" 088.532.266-50, . 0\

residente e domiciliado na Rua Vereador Antonio Francisco. n" 166. Bairro Morada Nova.

nesla cidade: Vice- Diretor de Operaçôes, Engracia Tavares de Lima Pedroso,

r. ""brasileira, casada, empresúria. portadora do RG n" 22.531.048-2 SSP/SP e inscrita no

\4 cpr/i\: ~ n" 613.40?886-68. rcSi(~c:lle.e domiciliada na Rua das Hort.encias, n" 144, Jardim :;-

1/ Planetarlo, nesta Cidade. Na sequcncla. o scnhor .lonas Pedroso elctuou_~~-21amada do;.,

I associados. sendo um a um eonvocndos a votarem , dCI)Ositando a Icrclula ele vota(,à~çl'fr \
"'ê.. . / 'r "

\ aprovando ou não a nova diretoria. em invólucro pre\'i;1Il1cll'tS::!.!:íy{J~çRiÓ,na(,19 :y í .J
'. / I' ~-r-- \ "):'\'". o 1 1 '!: ;- ' : ._ -"
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indcvassávcl, constando apenas um ori fício para a inserção das cédulas, scndo após o

associado convocado a assinar a lista de votação. Dcpois dc efetuada a votação, a senhora

Diretora Geral solicitou que fosse anunciada a quantidade de votantes, ao que o scnhor

Jonas Pedroso rcspondeu que 14 (quatorze) votaram; a senhora Diretora Geral solicitou

então quc fosse realizada a contagcm dos votos, ao que os escrutinadorcs responderam que

f'oram apurados 14 (quatorze) valos f~\vorúveis à seguinte diretoria para o biênio 2014-

2016, com as respectivas qualificações: - Diretor Geral, Renata Stel~lnia Muniz Tavares de

Lima, brasileira, casada, cmpresúria, portadora do RG n" M - 8.081.826 SSP/MG e

inscrita nt) CPF/M F n" 032.327.206-17, residente e domiciliada na Rua Vereador Antonio

Francisco, n" 178, Bairro Morada Nova, nesta cidade; Viee- Diretor GeraL ,João Man:os

Viccntc Lopes, brasileiro, casado, cmpresúrio, portador do RG n" 9.505.864-3 SSP/SP c

inscrito no CPF/l'vlF n° 011.715.978- 60, rcsidente e domiciliado na Rua Cuiabú, n" 86,

Jardim Novo Horizonte, nesta cidade; Diretor Administrativo, .Jonas Pcdroso, brasileiro,

casado, empresúrio. portador do RG n" n.673.157-5 SSP/SP e inscrito no CPF/I'vIF n"

924.883.826-04. residente e domiciliado na Rua das Hortências, n" 144, Jardim Planetúrio,

nesta cidade; Viee Diretor Administrativo, Willians Tavares Pcreira. brasileiro, solleiro,

empresário, portador do RCi n° 12.684.692 SSP/MG e inscrito no CPF/M F n" 067.471).556-

80, residente e domiciliado na Rua Milton de Castro Ribeiro, n" 52. Bairro Pelegrino, nesta

cidade; Diretor de Operações, André Tavares TV1edo, brasileiro, casado, cmpresúrio,

portador do RG n° MG - 15.446.941 SSP/MG e inscrito no CPF/MF n° 088.532.266-50,

resid~nle e domiciliado na Ru~\ Vereador Antonio Francisco. n° 166, Bairro Morada Nova,

nesta cidade; Vice- Diretor de Operações, Engracia Tavares de Lima Pcdroso, r '
brasileira, casada, empresúria, portadora do RG n" 22.531.948-2 SSP/SP e inscrita no \

CPF/MF n" 613.405.886-68, residente e domiciliada na Rua das Hortências, n" 144, Jardim I

Planclúrio, nesta cidade; Em ato contínuo, a Diretora (leral, anunciou a aprovação da nova Ó
diretoria pela unanimidade dos presentes. Ato contínuo, se j l l l l lã a j,>re,entt:c'ãÚl, cópias da .~

identidade dos associados eleitos comprovando a condiçi"io dc brasileiros nato, plenamente \ ~)

capazes, em atenção aô artigo do Estatuto Soci~t1, sendo enlão encerrados os trabalhos da .

mesa apuradora. Na seqüência, a Diretora (leral determinou que diante da apuração dos

votos vúlidos, por unanimidade. fossc declarada eleita a nova diretoria. Em ato contínuo, a

Diretora Geral Relwta Stclilnia Iv1uniz Tavares de Lima, dando continuidade aos atos a
screm cleliberados enl reunii"io colocou em votação a mudança do estatuto soeial com

referência a alteração da quantidade de tempo para o exercício do mandato, para ser

alterado de dois anos para quatro anos, colocando tal mudança em discussão a mcncionada

mudança estatutúria. Em ato contínuo vúrios associ(ldos se manifcstaram com apoio acercá- ,\ ~ >

da mudança proposta. A Diretora Geral colocou a mudança eSlatutúria consubstanciada na .

alleração do estatuto social para que o mandato da Diretoria Eleita seja pelo período de

Quadriênio, iniciando-se em 2014 com término em 2018, a qual foi aclamada por

unjlnimidadc pelos presentes. O senhor Secretário .lonas Pedroso fez constar cm ata a

/' aíleração estatulúria p;lra alterar o estatuto social somente neste aspecto. mantcndo as

~ .Y 1 'dema is clúusulas i n~\Iteradas .. A DIr<:tora Cicra I detl'l"Ill inou que o ~en.hor .lonas ped~'OSO~ !fl
lI;".! elaborasse novo estatuto SOCial com a alteração aprovada por unanlmldacle.,para~glstro ..J ,

junto ao Cartório de Títulos e !)ocumcntos desta Comarca. i"io tcndo ',nais",qada"tt ser i \
\\ deliberado segundo o edital publicado, a Diretora Geral agradeccu pelos vlht{)s~.~~~':ilrr~nça (( ' .

. - / ' \ , . ' . I ~
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depositada nos integrantes da nova D iretoria (1:1 A ssociação Cultural Comunitúria

M ontessionense de Rad iodi fusão - ACCO j'vlO R , deu posse aos demais mem bros da nova

diretoria, que uma vez empossada, determ inou que constasse em ata a confecção do novo

estatuto social para registro junto ao Cartório de Registros e Documentos desta cidade e

Comarca para constar ainda, a nova diretoria eleita em AGE. Em sendo nada mais a ser

tratado, cumprindo fielmente o Estatuto, a D iretora Geral agradeceu a presença de todos e

deu por encerrada. a presente AGE. Eu, .lonas Pedroso, secretário em ofício, lavrei a

presente ata, que vai ao final assinada pelos presentes. devidamente qualificados.

Renata Stêlània Muniz Tavares de Lima - D in:tora Geral

brasileira, casada, empresúria

RG n" M - 8.081.826 SSP/MG

CPF/MF n"032.327.206-17

Rua Vereador Antonio Francisco, n" In
Morada 1 ova - Monte Sião - MG '.)

João M arcos V icente Lopes - V ice-D iretor (Geral

brasileiro, casado, empresúrio \. /~ -<
RG n° 9.505.864-3 SSP/SP ~

CPF/tyl ~~n': O I,,!.? 15.978- 60 (" ,- -;:::-

Rua C lIlaba, n 86

Jardim Novo Horizonte - M onte Sião - ivlG

.lonas Pedroso - D iretor Adm inistrativo ~

brasileiro, casado, empresário .1// .
RG n° 28.673.157-5 SSP/SP iA, ,f'"

CPF/MF n" 924.883.826-04 I-j
Rua das Hortências, n° 144 -;/

Jardim Planet{lrio - M onte Sião - tvlG

W illians Tavares Pcreira - V icc-D iretor Acim inistrativo

brasileiro, solteiro, cmpreséÍrio

RG n° 12.684.692 SSP/lvIG

CPF/MF nO 067.478.556-80

Rua M ilton de Castro R ibeiro, n° 52.

8airro Pelegrino- Monte Sião - jvlG

José Tavares de Lima Filho
~~~;:>

brasileiro, casado, empresário . - __ ~:- .•

RG n" MG - 168.8454 SSP/MG,?--:S::-), c.- ,-

CPF/tvll~ n" 800.398.806-30 ... ~--~ -~~?

Rua Vereador Antonio Francisco, n" 178

f\!lorada Nova - Monte Sião - ivlG
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André Tavares Tolcelo - D iretor de Operações

brasileiro, casaelo, em jxesário . . ~{/ / >

x " t. c .Jev
RG n° MG - 15.446.941 SSP/MG ' : ' i ~J '>Ad.;."J . ' l \ .~

I. I~\. ,v.
CPF/MF n" 088.532.266-50 " "v

w

Rua Vereador Antonio Francisco, n" 166

Bairro Morada Nova - Ivlonte Sião - M (j

Engracia :ravares de Lima Peelroso - V ice-D iretor de Operações

brasileira, casada, empresária t'1/? / '7

RG n° 22.531.948-2 SSP/SP . 4 !~ .- ~
CPF/MF n° 613.405.886-68' t.>~(""£- .. ,'fiP
Rua das Hortências, n" 144 .

Jardim Planetário - ivlonle Sião:'" MG

Associados:

C leber Saes

brasileiro, casado, empresário

RG n" 6891087 SSP/PR

Cpr:/f!lF n° 024.463.019-40

Rua Irineu Bernardi, n" 62,

Antonieta - Monte Sião - MG

/ . . _' ,....i-_~-:--:-:::..f-

J: \,.,-',,"../.J ~'-:L ;.

Amanda Tavares Pereira Saes

brasileira, casada. clllpresúria ._ _

RG n° 14.759.113 SSP/MG '\ .. J("[:).LcYU'7
CPF/MFno076.157.386-01 1 0 . . • . . • . ." - - , . - . - _ . .

Rua Irineu Bernardi, n" 62

Antonieta - Monte Sião - MG

J()S~ Luiz Pereira

brasi ieiro, caS(l(!o empresário

RG n° I 1.619.541 SSP/SP

CPF/MF n" 312.663.3<)6-04

Rua M ilton ele Castro R ibeiro, n" 52.

Bairro Pelegrino - !'vlonte Sião - MG

l'vlayara Tavares de Lima Pedroso

brasileira, solteira, empresúria

RG n° 50.269.391-) SSP/SP

CPF/MF n" 090.313.906.58

Rua das Horlências, n" 144

Jardim Planetário - Monte Siiio - M e
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•

FO LH A 151

I

Soraya Bernardi

O ficiala

A ven id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C en tro - C E P 37 .5 80 -0 00

Monte Sião - MG

F o lh a 005 de 005

RTDPJ Monte Sião

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-016

Cartorio de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

LIVRO A-018

I

,

. ./

M ar~ a ~ o sé T av ares P ere ira / 'L ~ < -6 '
b rasile ira , casad a , em p resária -

R C J n ° 1 6 .6 1 8 .3 2 0 -9 S S P /S P

C P F /M F n ° 4 6 8 .2 2 3 .3 0 6 -8 2

R u a M ilto n d e C astro R ib e iro , n ° 5 2

B airro P eleg rin o -M o n te S ião - M C J

- rp
A rian e T av ares T o led o o ..tM .\./v ,c lf~ , ":t.- '..L

b rasile ira , so lte ira , em p resária

R .G n ° M O - 1 6 .3 9 1 .0 7 7 S S P /lv IG

C P F /M F n ° 0 9 4 .4 0 1 .0 8 6 -5 7 '

R u a V eread o r A n to n io F ran c isco , n ° 1 6 6

B airro M o rad a N o v a - M o n te S ião - M O

B en ed ita T av ares T o led o /ç~~
b rasile ira , casad a , em p resária

R C J n ° 1 7 .2 8 9 .6 0 6 -X S S P /S P

C P F /M F n ° 3 5 2 .5 5 2 .6 9 6 -2 0

R u a V eread o r A n to n io F ran c isco , n " I G c>

B airrõ M o rad a N o v a - M o n te S ião - M O

R T D P J M on te S iã o -.-----

R E G IS T R O C IV il D A S P E S S O A S JU R ID IC A S

Avenida Getúlio Vargas. 84 . Centro

,"_ . _ _ .._ ..£ ~ ~ ~ 2 ~ ~ !9 9 ~ _ . ._ _

-~ "P ro to co lo 7 .7 1 9 . R eg is tro ~ 71 /1 6
. / I

L iv ro A -0 18~ Iõ o !h a 147 / q 1 • I

t. ~, /
M on le~S lãO _M G .o ::;~ f ve re iro d e 2 0 1 4 " '- •..• ./

S o ra ya B e rn a rd i.

O fic ia la ,1 ,

E m o l~ ,""n IO ' $ '0 1 .4 6 . T F J R S 3 3 .8 7 .T O I7 '3 5 .3 3 .

L _ _ _ _ _ _ _ _ 000 '-----..-- •• -"

Ayn 06607 -
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•

LIVRO A-018
I

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-016
V erso da Fo lha 005 de 005

i E M B R A N C O I

FOLHA 151/V

I ,

N A D A M A IS . E sta é a cóp ia . ~~o re fe rido docum ento , guardado em arqu ivo d ig ita lizado , do qua l extra i a presen te

certidão . E m olum entos: R$.4 , TFJ: R$ S;S<é, Tota l: R$02c2.,~.

o re f ri . e rdade e dou fé .

an te S ião-M G , O e dezem bro d ..=3215.

nW1cD
raya rnard i

O fic ia
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Cartorio de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

RTDPJ Monte Sião

Avenida Getúlio Vargas, 84

Centro - CEP 37.580-000

Monte Sião - MG

Soraya Bernardi

O ficia la

LIVRO A-018 FOLHA 193

CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste O fício de

Registro das Pessoas Jurid icas, neles encontrei, registrado sob nO71-019, no livro A-018, em data 22/04/2014,

um documento a seguir impresso em seu inteiro teor a partir de imagem digita lizada:

Folha 001 de 004

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTI~AOR()I!'\'AR IA

CULTURAL COMUNIT;\R IA MONTESSIONENSE DE

ACCOMOR

DA ASSOCIAÇ/\O

RADIODI rUS;\()

íl,
I

A os v in te e um de ab ril d e do is m il e q u a to rze , ÚS d ezo ito h o ra s . em p rim e ira convu cação .

n a R ua V creado r A n to n io rran c isco , nO 178 , 1 3 a irro M o rad a N ova , n a c id ad e e le M on te

S ião , E s tad o d e i'v lin a s G e ra is , m cd ian tc convo cação p rév ia v e icu lad a p e lo E d ita l nO

02 /2 014 , d e qu in ze d e ab ril d e do is m il e q u a to l7 .c , d ev id am en te pub lic ado no .Io l" ll~ d

T rib un a l d a s Á guas . b em com o na I~ úd ill. reu n ir~ lm -se e ll1 i\s sc ll1 h lé i~ 1 C JlT a l

E .'\tr~ lO rd in~ ír i:l -- A G E , o s a sso c iad o s d a /\S SO C i:1Ç :iO C u ltu r:d C om un it~ l'i:l iV !on te ss io n en se

d e R ad io d ifu são - A CCOM OR para ra tilic a ção do s trab a lh o s do C on se lh o C om un itá rio

rea liz ad o s a té a p re sen te d a ta ,' re fe ren te ao ex e re íc io 2014 , d a A sso c ia ção C u ltu ra l

C om un itá ria M on te ss io n en se d e R ad io d ifu são - A CCOM OR . A to con tín uo , a senho ra

R en a ta S te tan ia lv lu n iz T av a re s d e L irn a , D ire to ra G e ra l, d e s ig nou o senho r .lo n a s P ed ro so , (

m cm b ro a sso c iad o , p a ra sec re ta ria r .o s trab a lh o s . e fe tu ad a a ab 'r lu ra dL l~ tr :lb a lh ()~ ,

p re s id in do a A G E , a senho ra R en a ta S te lT in ia iv lu n iz T av a re s d e L im a , D ire to ra C e ra l.

so lic ito u ao sec re tú rio Jo n a s P ed ro so , q u e fo sse rea liz ad a a con tag em do s m em h ro s

p re sen te s . com a fin a lic \ad e d e v e ritie a r se h av ia o C juó rum nece ssú rio p a ra a ck lib e raç~ 10

p e la m a io ria ab so lu ta d o s m em b ro s . I~ ea liz ac \a a con tag em , fo i av e rig u ad a a cond iç ,1 () ,_

n eee ssú ria au lju ó ru l.n . co n tan do com 14 (l]U a lo rl.~ ) :ls sC ,)C iado s . [1 .1 1 a t,~ ) co n tín u o . o m e~m o ,\~ '

p ro ced eu com a le itu ra d o ed ita i d e convo caçao s()h re a ra lillc ;l( ;aO do~ lrab a lh ()~ lI)~

C on se lh o C om un it,ír io re a liz ad o s a té a p re sen te d a la , re fe ren tc ao e \c rc Íc io 2014 d ;l ' '.

--i ...-A sso c iação C u ltu ra l C om un itú ria iv !o n te ss io n en se d e R ad iu d ifu são -- A C CO iV IO R . Em a lu

':1 con tín uo fo i l 'c ita a le itu ra d a s a ta s d c reun ião do C on se lh o C om un itú rio com su a ~

,\ com po s iç ão , m an tid a a té a , [)re scn te d a la , N ~ I scqü ên e ia , o se l.li.lO r Jo n a s P ed ro so e lC tu ou a

,\ ch am ada do s a sso c la c io s , sen do um a um convo cado s a m an lle s ta rem soh re a s a ta s c . p o r

ac lam ação ra tilie a ram tod as a s a ta s d o C on se lh o C onH lllil( lr io d a i\C CO i'v l0R . i\ D in ::lo r~ l

\

G e ra l d e te rm inou ao senho r .lo n a s P ed ro so qu e se lav r:ls se :1 p re sen te :lla p a ra n .:g is tro

ju n lo ao C a rl()r io d e T ítu lo s e D ocum en to s d e s ta C om arca . Em scn c \ü n ad a m a is a se i

tra tad o , cum p rin dü lic lm én tc u E s ta tu lu , a D ire to ra G e ra l ag rad eceu a p re sen (;a d e lu do s ,- '

d eu po r en ce rrad a a p re sen te I \C E . E u , .Io n :ls P ed ro so , sec re tú rio em o fíc io , !a \ 're i a

p re sen te a l~ l. q u e v a i ao lín a l a ss in ad a p e lo s p rl 'sen le s , d ev id am en te L ju a lilícm lo s .
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Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

RTDPJ Monte Sião

A ve n id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C en tro - C E P 37 .5 8 0 -0 0 0

M on te S iã o - M G

S o ra ya B e rn a rd i

O fic ia la

LIVRO A-018

I

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-019
F o lh a 0 0 2 d e 0 0 4

FOLHA 194

I

. '

João M arcos V icente Lopes - V ice-D iretor G eral

brasi leiro , casado, em presário

RG n° 9.505.864-3 SSP/SP

CPF/M F n" 011.715.978- 60

Rua Cuiabá, nO 86

Jardim Novo Horizonte - M onte S ião - MG

.lonas Pedroso - D iretor Adm inistrativ l

lbrasileiro , "Casado, em presário

RG n° 28.673.157-5 SSP/SP h .

CPF/M F n" 924.883.826-04 .-/

Rua das Hortências, n" 144

Jardim Planetúrio - M onte S ião (:::MC i

W illians Tavares Pereira - V ice-D iretor Adm inistrativo

brasileiro , solteiro , em presário

RG n° 12.684.692 SSP/MG

CPF/M F n° 067.478.556-80

Rua M ilton de Castro R ibeiro , n" 52

Bairro Pelegrino - M onte S ião - MG

José Tavares ele L im a Filho '-------"""

brasileiro , casado, em presÜ rio -.::?r= ~
RG n° MG - 168.8454 SSP/MG~r===~

CPF/M F n" 800.398.806-30. ~-

Rua Vereador Antonio Francisco, n" 178

M orada Nova - M onte S ião - MG

Anelré Tavares Toledo - D iretor ele Operações

brasileiro , casado, em presário

RG n" MG - 15.446.941 SSP/MG A I. ( n ... - . "J J

CPF/M F n" 088.532.266-50 A (,u . IVJ\lM)o~ '7 C /IJ .rJ 'v 'tr

Rua Vereador Antonio Francisco, n" 166

Bairro M orada Nova - M onte S ião - M ()

Engraeia Tavares de L im a Pedroso -' V ice-D iretor de Operações

brasileira, casada, em presária

RG n° 22.531.948-2 SSP/SP

CPF/M F nO 613.405.886-68

Rua das l-lortências, n° 144

Jardim Planetário - M onte S ião - MG

r
h cgistro lIe T itu las

I .e D O U < lm e n to se ' )

I Pc••ou JlO ridic411 11

\~
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CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-019

Soraya Bernardi

Oficiala,
Cartorio de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas

RTDPJ Monte Sião

LIVRO A-018
I

A v e n id a G e tú l io V a r g a s , 8 4

C e n t r o - C E P 3 7 .5 8 0 - 0 0 0

Monte Sião - MG

F o lh a 0 0 3 d e 0 0 4

~

FOLHA 195
I

A sso c ia d o s :

C le b e r S a e s

b ra s ile iro , c a s a d o , em p re sü r io

R G n ° 6 8 9 1 0 8 7 S S P /P R

C P F /M F n ° 0 2 4 .4 6 3 .0 1 9 -4 0

R u a Ir in c u B e rn a rd i, n ° 6 2 ,

A n to n ie ta - M o n tc S iã o - M G

Jo sé L u iz P e rc ira ,j'D~J......

b ra s i !c iro , c a s a d o em p re sú r io

R G n " 1 1 .6 1 9 .5 4 1 S S P /S P

C P F /M F n " 3 1 2 .6 6 3 .3 9 6 -0 4

R u a M ilto n d e C a s tro R ib e iro , n ° 5 2

B a ir ro P e le g r in o - M o n te S iã o - M G

Á ll1 a n d a T av a n :s P e re ir ,l S a e s

b ra s ile ira , c a s a d a , em p re sá r ia ~

R G nO 1 4 .7 5 9 .1 1 3 S S P /M G .-A ... . .- .- -o .- .- - -c l .) . J O fO - " "

C P F /M F n o 0 7 6 .1 5 7 .3 8 6 -0 1 I

R u a Ir in e u B e rn a rd i, n ° 6 2

A n to n ie ta - M o n te S iã o - M G

M ay a ra T av a re s d e L im a P ed ro so

b ra s ile ira , so lte ira , cm p re sá r ia

R G n " 5 0 .2 6 9 .3 9 1 -5 S S P /S P

C P F /M F n ° 0 9 0 .3 1 3 .9 0 6 -5 8

R u a e la s H o n ên c ia s , n " r 4 4

J ,m ! im P b n e t: lr io - M o n te S iã o '- M G

M a ria Jo sé T av a re s P e rc ira ' l 'Y e > - < - -

b ra s i !e ira , c a s a d a , cm p rc sá r ia

R G n ° 1 6 .6 1 8 .3 2 0 -9 S S P /S P

C P F /M F n ° 4 6 8 .2 2 3 .3 0 6 -8 2

R u a M ilto n d e C a s tro R ib e iro , n " 5 2

B a ir ro P e lc g r in o - M o n te S iã o - iv lC l

' I ,

O

A ria n e T av a n :s T o le d o (h ú :{ 'n é :iV/ol"'-'
b ra s ile ira , so ltc ira , em p re sü r ia

R G n " M G - 1 6 .3 9 1 .0 7 7 S S P /M C i

C P F /rv IF n ° 0 9 4 .4 0 1 .0 8 6 ..5 7

R u a V e r l:a c !o r Á n to n io F ra n c is c o , n " 1 6 6

B a ir ro M o ra d a N o v a - M o n te S iã o - M G

M•••• Siao

- ~
Carta  (0878690)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 95



LIVRO A-018
[,

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-019
V erso da F o lha 004 de 004

I E M B R A N C O I

FOLHA 196/V

I

N A D A M A IS . E sta é a cóp ia fie l do re fe rido d~3m en to , gua rda .sJoem arqu ivo d ig ita lizado , do qua l ex tra í a p resen te

ce rtidão . E m o lum en tos : R$JG.llt, T F J: R$ S , T o ta l: R$~.
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CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 71-019

C a rto r io d e T itu la s e D o cum en to s e C iv il d a s P e sso a s Ju r id ic a s

RTDPJ Monte Sião

LIVRO A-018

I

A ve n id a G e tú lio V a rg a s , 8 4

C en tro - C E P 37 .5 8 0 -0 0 0

M on te S iã o - M G

F o lh a 0 0 4 d e 0 0 4

S o ra ya B e rn a rd i

O fic ia la

FOLHA 196
I

,

B en ed ita T av a re s T o led o .- -m := ~ :..~ .c
b ra s ile ira , c a sad a , em p re sá r ia

RG nO 1 7 .2 8 9 .6 0 6 -X SSP /S P

C PF /M f- n ° 352 .5 5 2 .6 9 6 -2 0

R u a V e read o r A n to n io F ran c isco , n " 1 6 6

B a irro M o rad a N ov a - M on te S ião - M G

"

- - - - - - - - R TD P J M on te S iã o --- .- .- - - - - - -

R EG IS TR O C IV IL D A S P E S SO AS JU R ID IC A S

A ve l) id d .G e tú fto ..v ,a rg a s , 8 4 . C e n lro

.-;~C :~ ;I~ ~ ~ ~ ~ ;~ ~ ~ ~~~ ';~ ~ ~ ~ _ ._ .,
L iv ro A .O 1 8 . F o lh a 1931.1.!16

M on te S iãO -M ~ il d e 2~~Z--'

S o ra ya B e rn a rd i

O fic ia la

...•.: .~

,"

./T '''~ T I~ :rod . 1 " tç ,:}O I

.1 'o D N ,{ \. ': :e :lIO ~ e .

~ ;P cu o " !t:r lilic a a i

\ ,.: ::/
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:

" lS P U B u ê A F E D E B A 'n v A O Õ 2 H A $ ! l

D E M iN A S G E R A IS

M

, -
" " .

.-...-. '..
• a' J,) 11.)ti)tu d.It •.,u.r $.Iio-HC

~,VH9.',." f~ . f :J ! " JeU1U::

~\trTEt1TlCAÇÀO

:':"8.081.826

N o /r R E N A T A 'S T E F A N IA

DE LIMA
.,'. -""0 :;',

M A { '; ,A U '\w b ,A O ( . ; ; . / : ! -

O U R O F IN O -M G "

::d:ú;\10tM C A S .. L V -5

O U R O . F I N O ;" 'M G

032327206-17

I

"

"

l' ..

CAtA Oi: N;;~:)MIN'l'O

27/8/1976

"

"

"
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R e fe r e n t e a o o f í c io 3 4 7 6 2 / 2 0 1 5 /S E I -M C

P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 5 2 5 5 8 / 2 0 1 3 '- 6 0

P a r a :

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

E S P L A N A D A D O S M in is t é r io s , b lo c o R , 3 º a n d a r

C E P 7 0 0 4 4 - 9 0 0

B r a s í l ia - D F
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De:

Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão

Rua Minas Gerais, 481, Centro

37580-000

Monte Sião - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO O B .J F T { ) I nc<OT •••• ;rAIRE•......~.,..- ._ ~ -

S C E /C G R C

O f . n O 3 4 7 6 2 /2 0 1 5 /S E I -M C , 2 1 d e o u tu b r o d e 2 0 1 5

5 3 0 0 0 .0 5 2 5 5 8 /2 0 1 3 -6 0

A S S O C IA C A O C U L T U R A L C O M U N IT A R IA

M O N T E S S IO N E N S E D E R A D IO D lF U S A O

R u a M in a s G e r a i s , n ' 4 8 \ - C e n t r o .

3 7 .5 8 0 - 0 0 0 M o n te S I ã o - M G

llRE

PAIs! PAYS

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L 'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

D E M S

DSEGURADO I VALEUR DECLARE

RUBRICA E
SIGNATURE

LJtl,;LAKAÇAODE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIM/NACION

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER

7 5 2 4 0 2 0 3 . . ( } F C 0 4 6 3 /1 6Aviso Ministerial recebimento de of: 34762/2015 (0891015)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 104
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AV ISO D E

{ l .E ~ E I lIM E N T O AR ]H O O 1 6 4 4 1 5 7 I l R
; , , : , I \ ' r ; ~

° A V IS eW o ;: ,

° ,0 , TEN TA T IV A S D E EN TR EG A I T E N T A T lV E S D E L lV R A IS O N

P LE TR A D E fO RM A

NOM E O U R A ZÃO SO C IA L DO R EM ETEN TE I N O M O U R A IS O N s o e /A L E D E C E X P É D IT E U R

- ------

C ID

S e r" .~ ~~~ u ::ilC ~i 'e ~ o tl. '"

M in ., .• ..i ! ? " ó 2 ~ ( :O ;( lU r" :" 3 1 ; ' - ': : 'S

E N D ~ e~ ~ O [J J f ;Â o r .: .ID R n :S 6 0 :: - \ . . - 0 { ! . . .• ~ ,'- ':~ y J ,;~ \< ,; . : , I I . . ' '" ' ' ' '\

" , ' '- ' • ¥ .• • , '. ("> •• ' • d ", ,~ .,• .: I '~ " ~ : : ' - :• .\" ,," ,;:" l;.;~
G ~ ;J '~ r l2 .r .:( ,~ r.tr . " f: ; . 'l lL ,- ;p J 9 ,,:A ~ 'V \Ç f"Ó,ü 1.;"" " . , I . ,? S '~ '~ ~ ~J ~ . : . " '_ ( ~
t::. ~ :; ';1 1 ~ ,.1 3 (~ ~ :; r . . ; i i lL > I< S .. . ; ; : ) - , : ; . l• • • .•'" , . , • • 1 .u ..., •.•.•..~

70 ;~ 4 -cÜ O _ 0 rn ~m . - D F

A lIT

D D D D D -D D D

B R A S IL
B R É S IL
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052558/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SIÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Engrácia Tavares de Lima 613.405.886-68 Vice-Diretor de
OPerações

21/01/2014
21/01/2018

Willians Tavares Pereira 067.478.556-80 Vice-Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

João Marcos Vicente Lopes 011.715.978-60 Outros 21/01/2014
21/01/2018

Renata Stefânia Muniz Tavares 032.327.206-17 Diretor Geral 21/01/2014
21/01/2018

(35) 87137236
(35) 34658482

André Tavares Toledo 088.532.266-50 Diretor de
Operações

21/01/2014
21/01/2018

Jonas Pedroso 924.883.826-04 Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
2) Estatuto Social: fls. 4 a 15 (Carta SEI 0878690).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 16 a 20 (Carta SEI 0878690). (21.1.2014 - 21.1.2018)
Diretor(a) Geral: Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima;
Vice-Diretor(a) Geral: João Marcos Vicente Lopes;
Diretor(a) Administrativo(a): Jonas Pedroso;
Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Willians Tavares Pereira;
Diretor(a) de Operações: André Tavares Toledo;
Vice-Diretor(a) de Operações: Engrácia Tavares de Lima Pedroso.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 39 (Processo digitalizado SEI nº 0283178), fl. 2 (Carta S/N SEI
0355544) e fls. 27 a 30 (Carta SEI 0878690).
5) CNPJ: fl. 6 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo digitalizado SEI nº 0283178).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 5 (Ata de Reunião SEI nº 0024698).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à indicação por, pelo menos
dois associados, e à aprovação pela Diretoria, o que é vedado; (II) não está expresso que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) membros da diretoria não podem compor o
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Conselho Comunitário.

***CONCLUSÕES:
- Apesar de quatro dos seis diretores terem o sobrenome ?Tavares?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 906/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.052558/2013-60.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO CULTURAL
COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Sião, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Portaria, uma vez que

condiciona o ingresso do

associado à indicação de, pelo

menos, outros dois associados

e à aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que não pode existir

qualquer restrição à entrada do

associado, seja indicação,

aprovação pela Diretoria ou

pela Assembleia Geral.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. O art. 14 do estatuto social

está em desacordo com o art.

114 da Portaria, uma vez que

membros da diretoria não

podem compor o Conselho

Comunitário.
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Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 19/01/2016, às 11:18, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929131 e o código CRC 0A276852.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1362/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO
Rua Minas Gerais, nº 481 - Centro

37.580-000 - Monte Sião - MG
​CNPJ n° 02.886.426/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052558/2013-60.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 906/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929155 e o código CRC DB21E25C.
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Correspondência Eletrônica - 0954021

Data de Envio: 
  04/02/2016 14:16:22

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    michel.caroli@yahoo.com.br
    renatasm2001@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.052558/2013-60

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0929155.html
    Nota_Tecnica_0929131.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052558/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SIÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Engrácia Tavares de Lima 613.405.886-68 Vice-Diretor de
OPerações

21/01/2014
21/01/2018

Willians Tavares Pereira 067.478.556-80 Vice-Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

João Marcos Vicente Lopes 011.715.978-60 Outros 21/01/2014
21/01/2018

Renata Stefânia Muniz Tavares 032.327.206-17 Diretor Geral 21/01/2014
21/01/2018

(35) 87137236
(35) 34658482

André Tavares Toledo 088.532.266-50 Diretor de
Operações

21/01/2014
21/01/2018

Jonas Pedroso 924.883.826-04 Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Processo digitalizado 0283178).
1.1) Data de postagem/SEI: 4.9.2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1000838.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 16 a 20 (Carta 0878690). (21.1.2014 - 21.1.2018)
Diretor(a) Geral: Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima;
Vice-Diretor(a) Geral: João Marcos Vicente Lopes;
Diretor(a) Administrativo(a): Jonas Pedroso;
Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Willians Tavares Pereira;
Diretor(a) de Operações: André Tavares Toledo;
Vice-Diretor(a) de Operações: Engrácia Tavares de Lima Pedroso.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 39 (Processo digitalizado 0283178), fl. 2 (Carta S/N 0355544) e
fls. 27 a 30 (Carta 0878690).
5) CNPJ: fl. 6 (Processo digitalizado 0283178).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Processo digitalizado 0283178).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo digitalizado 0283178).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 5 (Ata de Reunião 0024698).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
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- No art. 14 do estatuto social ainda consta que o Diretor Geral fará parte do Conselho Comunitário, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Apesar de quatro dos seis diretores terem o sobrenome ?Tavares?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10094/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.052558/2013-60.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE
DE RADIODIFUSAO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Sião, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, conforme Petição 1000838.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 14 do estatuto ainda

está em desacordo com o art.

40, V c/c art. 114, § 1º da

Portaria, uma vez que permite

que o Diretor Geral faça parte

do Conselho Comunitário, o que

é vedado.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do
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Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                  Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/04/2016, às 11:34, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100313 e o código CRC 06CFF655.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14395/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO
Rua Minas Gerais, nº 481 - Centro

37.580-000 - Monte Sião - MG
​CNPJ n° 02.886.426/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052558/2013-60.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10094/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1100336 e o código CRC 839139CF.
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Correspondência Eletrônica - 1130009

Data de Envio: 
  12/05/2016 08:52:12

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    michel.caroli@yahoo.com.br
    renatasm2001@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.052558/2013-60

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1100336.html
    Nota_Tecnica_1100313.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.052558/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE SIÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Renata Stefânia Muniz Tavares 032.327.206-17 Diretor Geral 21/01/2014
21/01/2018

(35) 87137236
(35) 34658482

André Tavares Toledo 088.532.266-50 Diretor de
Operações

21/01/2014
21/01/2018

Willians Tavares Pereira 067.478.556-80 Vice-Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

João Marcos Vicente Lopes 011.715.978-60 Outros 21/01/2014
21/01/2018

Jonas Pedroso 924.883.826-04 Diretor
Administrativo

21/01/2014
21/01/2018

Engrácia Tavares de Lima 613.405.886-68 Vice-Diretor de
OPerações

21/01/2014
21/01/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Processo digitalizado 0283178).
1.1) Data de postagem/SEI: 4.9.2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petição 1000838.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 16 a 20 (Carta 0878690). (21.1.2014 - 21.1.2018)
Diretor(a) Geral: Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima;
Vice-Diretor(a) Geral: João Marcos Vicente Lopes;
Diretor(a) Administrativo(a): Jonas Pedroso;
Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Willians Tavares Pereira;
Diretor(a) de Operações: André Tavares Toledo;
Vice-Diretor(a) de Operações: Engrácia Tavares de Lima Pedroso.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 39 (Processo digitalizado 0283178), fl. 2 (Carta S/N 0355544) e
fls. 27 a 30 (Carta 0878690).
5) CNPJ: fl. 6 (Processo digitalizado 0283178).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Processo digitalizado 0283178).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Processo digitalizado 0283178).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 5 (Ata de Reunião 0024698).

***CONCLUSÕES:
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- Embora no estatuto social conste uma cláusula ambígua na qual aparentemente o Diretor Geral faria parte do
Conselho Comunitário, observou-se no relatório sobre a grade de programação que ele não se encontra entre os
membros. Com base nisso, e na resposta à Nota Técnica nº 10094/2016 1100313, conclui-se que no estatuto social
existe apenas uma má redação do art. 14.
- Apesar de quatro dos seis diretores terem o sobrenome ?Tavares?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2853/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.052558/2013-60.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASS O C I AÇ ÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE
RADIODIFUSÃO, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Monte Sião, estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1258699 e o código CRC 9276C8C2.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Monte Sião
Município: Monte Sião Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.886.426/0001-10
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 431 - SALA 16 - CENTRO Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02886426000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37580000 Logradouro: RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 431 - SALA 16 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Monte Sião Distrito: Monte Sião SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37580000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS

Número: 481 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Monte Sião Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/10/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100000471999 Fistel: 50011848863

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

64 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28952 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

754 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/10/2003 17/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43005 ATOATO  SCMSCM  09/03/2004 11/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

324 DespachoDespacho  MCMC  05/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

12 PortariaPortaria  MCMC  19/01/2010 26/03/2010 Multa Jur.Jur. 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO -
CNPJ/CPF(02.886.426/0001-10)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MONTE SIÃO/MG Canal: 254
Indicativo: ZYL620

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.052558/2013-60

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE
DE RADIODIFUSÃO (RADIO COMUNITÁRIA CIDADE DAS
MALHAS FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 2853/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.004332/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051732/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1305821);

Despacho n° 324, de 5/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: item 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004 c/c art. 40,
inciso XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
13/12/2005).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

53000.004311/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1305821);

Portaria nº 12, de 19/01/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
26/03/2010 - MULTA;
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no SRD*) Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
21/06/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
22/08/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1305829 e o código CRC 7FF872BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1485/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
e n t i d a d e Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão (Radio Comunitária Cidade das Malhas Fm), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião /
MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652978 e o código CRC CA1B3E4F.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1652978
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Monte Sião
Município: Monte Sião Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.886.426/0001-10
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 431 - SALA 16 - CENTRO Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02886426000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37580000 Logradouro: RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 431 - SALA 16 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Monte Sião Distrito: Monte Sião SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37580000 Logradouro: RUA MINAS GERAIS

Número: 481 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Monte Sião Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/10/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100000471999 Fistel: 50011848863

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

64 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

28952 ATOATO  SCMSCM  06/09/2002 10/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

754 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/10/2003 17/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43005 ATOATO  SCMSCM  09/03/2004 11/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

324 DespachoDespacho  MCMC  05/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

12 PortariaPortaria  MCMC  19/01/2010 26/03/2010 Multa Jur.Jur. 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO -
CNPJ/CPF(02.886.426/0001-10)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: MONTE SIÃO/MG Canal: 254
Indicativo: ZYL620

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.052558/2013-60

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE
DE RADIODIFUSÃO (RADIO COMUNITÁRIA CIDADE DAS
MALHAS FM)

 

Em atenção ao Memorando n° 1485/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.004332/2014

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.  

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051732/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1673537);

Despacho nº 324, de 5/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004 e art. 40, inciso
XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
13/02/2005)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.004311/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1673537);

Portaria nº 12, de 19/01/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
26/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.
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Infração: (data de ocorrência:
21/06/2006)

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1673541 e o código CRC 5E1A938A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1673541
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Nº 19, segunda-feira, 28 de janeiro de 2002 ISSN 1676-2339 37

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

39 53670.000058/99 Associação Comunitária Vila Alzira Aparecida de Goiâ-
nia/GO

40 53650.002798/98 Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores
da Vila Mariano

Banabuiú/CE

41 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 4 / 9 8 Associação Comunitária Cultural de Tocantins To c a n t i n s / M G
42 53710.000370/99 Associação Cultural de Comunicação Beneficiente

Comunitária Interativa
Serra do Salitre/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

43 53103.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão FM Comu-
nitária de Tracunhaém-PE

Tr a c u n h a é m / P E

44 53103.000225/99 Associação Cultural de Taquaritinga do Norte Taquaritinga do Nor-
te/PE

45 53710.000748/99 Associação de Promoção Cultural, Educacional, Es-
portiva e de Lazer do Município de Itinga-MG

Itinga/MG

46 53710.001580/98 Associação de Difusão Comunitária Cultural de Pa-
racatu-MG

Paracatu/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

47 53720.000266/99 Fundação Maternidade Antenor Freitas Abreu Palmeirândia/MA
48 53650.002495/98 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade Redenção/CE
49 53710.001636/98 Associação Comunitária Nhá - Chica de Radiodi-

fusão
Baependi/MG

50 53710.001502/98 Associação Comunitária de Rádio do Alto São Fran-
cisco

Martinho Cam-
pos/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

51 53780.000127/98 Associação Rádio Comunitária FM Tangará - Um
Bem a Serviço da Comunidade

Ta n g a r á - R N

52 53830.001668/98 Associação de Comunicação e Rádio Comunitária do
Bairro do São Bernardo - Campinas

Campinas/SP

53 53710.000252/99 Associação Comunitária Manguense de Cultura e Ar-
te

Manga/MG

54 53710.000408/99 Associação Maria, Rainha da Paz Resplendor/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

55 53690.000005/00 Associação Comunitária Cuiabana, para Cultura e
Defesa Ambiental-ACUDAM

Cuiabá/MT

56 53103.000853/98 Associação Comunitária dos Vaqueiros do Alto Ser-
tão

Serrita/PE

57 53740.001017/98 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis Sertanópolis/PR

58 53710.001517/98 Associação Comunitária Pedralvense de Radiodifu-
são

Pedralva/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

59 53710.000133/99 Rádio Comunitária Indianova - FM Indianópolis/MG

60 53740.001038/98 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Labato

Lobato/PR

61 53665.000001/99 Associação Comunitária dos Amigos de Monte do
C a r m o - TO

Monte do Carmo/TO

62 53720.000658/99 Fundação Assistencial Educacional Monsenhor Ba-
cellar - FAEMB

Morros-MA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

63 53710.001341/98 Associação dos Moradores de Córrego Fundo de Ci-
ma

Córrego Fundo-MG

64 53710.000047/99 Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão

Monte Sião/MG

65 53760.000538/98 Fundação Cidadania José de Freitas/PI

66 53670.000551/98 Associação Comunitária e de Defesa do Ecossistema
da Bacia do Rio Araguaia - Aruanã-GO

Aruanã/GO

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. n
o- 24/2002)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA Nº 359, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações do Es-
pírito Santo S/A - TELEST.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-
solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a
comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de
2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento
de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela
Telecomunicações do Espírito Santo S/A - TELEST "Declaração de
Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-
vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-
blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:
I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela
Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto
no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de
universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,
aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a
sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a
consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor
09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-
lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-
primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas
para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações do Espírito
Santo S/A - TELEST estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-
tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do
Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-
ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h
do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-
blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas
recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA N.º 359 DE 25 DE JANEIRO DE 2002
"Declaração de Antecipação de Metas do Plano Geral de Metas de
Universalização"
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo - Bi-
blioteca
70070-940 - Brasília - DF
Fax: (0xx61) 312-1841
e-mail: universalizar@anatel.gov.br
Telefone: 0800-332001

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e
permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Anatel.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA Nº 360, DE 25 DE JANEIRO DE 2002

Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização por Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado desti-
nado ao uso do público em geral - STFC,
apresentada pela Telecomunicações de Mi-
nas Gerais S/A - TELEMIG.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997,
e art. 23 a 26 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Re-

solução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu, por meio do

Circuito Deliberativo n.º255, de 25 de janeiro de 2002, submeter a

comentários do público em geral, até às 24h do dia 1.º de março de

2002, nos termos do art. 45 do Regimento Interno da Anatel, apro-

vado pela Resolução n.º 270, de 2001, a Declaração de Cumprimento

de Obrigações de Universalização por Concessionária do Serviço

Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -

STFC, referentes a dezembro de 2003, apresentada e denominada pela

Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG "Declaração de

Cumprimento Antecipado das Obrigações de Universalização pre-

vistas para 31/12/2003", na forma do Anexo a esta Consulta Pú-

blica.

Respaldam a presente Consulta Pública:

I - o Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obri-

gações de Universalização por Concessionária do Serviço Telefônico

Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral, aprovado pela

Resolução n.º 280, de 15 de outubro de 2001, em especial o disposto

no seu art. 14;

II - a possibilidade de cumprimento antecipado de metas de

universalização, exposta no art. 10, § 2º, do Plano Geral de Outorgas,

aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998.

Destaca-se, ainda, a oportunidade e conveniência de ouvir a

sociedade sobre os aspectos que permitam identificar e otimizar a

consecução de metas de universalização, especificamente nos Setor

09 do Plano Geral de Outorgas, considerando-se as regras estabe-

lecidas no Plano Geral de Metas para Universalização do Serviço

Telefônico Fixo Comutado.

Os textos completos dos documentos "Declaração de Cum-

primento Antecipado das Obrigações de Universalização previstas

para 31/12/2003" apresentado pela Telecomunicações de Minas Ge-

rais S/A - TELEMIG estará disponível na Biblioteca da Anatel, no

endereço a seguir e na página da Anatel na Internet: http://www.ana-

tel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta

Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-

das devem ser encaminhadas, por meio de formulário eletrônico do

Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, dis-

ponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br, até as 24h

do dia 1.º de março de 2002, durante o período da Consulta Pú-

blica.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-

caminhadas por carta, fax, correspondência eletrônica ou telefonemas

recebidos até as 24h do dia 1.º de março de 2002, para:

.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNIT. MONTESSIONENSE DE 
RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.886.426/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:14:23 do dia 27/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6656/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.052558/2013-60.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião, estado de
Minas Gerais, por meio da Portaria nº 64, publicada no DOU de 28/1/2002, e
Decreto Legislativo nº 754, publicado no DOU de 17/10/2003.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 17/10/2013. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 4/9/2013, à fl. 1 (Processo
digitalizado 0283178), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE
DE RADIODIFUSÃO
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Renata Stefânia Muniz Tavares de Lima;

Vice-Diretor(a) Geral: João Marcos Vicente Lopes;

Diretor(a) Administrativo(a): Jonas Pedroso;

Vice-Diretor(a) Administrativo(a): Willians Tavares Pereira;

Diretor(a) de Operações: André Tavares Toledo;

Vice-Diretor(a) de Operações: Engrácia Tavares de Lima
Pedroso.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1 (Processo

digitalizado
0283178)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Carta 0878690

e Petição
1000838

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  Petição
1000838

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fl. 16 a 20

(Carta
0878690)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fl. 39
(Processo

digitalizado
0283178), fl. 2

(Carta S/N
0355544) e
fls. 27 a 30

(Carta
0878690)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 5 (Ata de

Reunião
0024698)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4 (Processo

digitalizado
0283178)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1763458

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

fl. 6 (Processo
digitalizado
0283178)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1673541

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
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que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1763461).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052558/2013-60, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Sião / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade,
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o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.
 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/03/2017, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/04/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 18:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1763476 e o código CRC 7908082C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1763476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052558/2013-60

Entidade: Associação Cultural Comunitária Montessionense de Radiodifusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.052558/2013-60
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6656/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1763476), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião/MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2017, às
17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792721 e o código CRC 44E8C958.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052558/2013-60, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Sião / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1792721
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PORTARIA Nº 1994/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804255 e o código CRC B598F63E.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1804255
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052558/2013-60, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Sião / MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804248 e o código CRC 422DDD6C.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1804248
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.052558/2013-60

Entidade: Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1994/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978953 e o código CRC 7513EB69.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1978953
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.

Extrato DOU  (1992602)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 36

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939798 e o código CRC C97B1900.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 1939798
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31165/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA MONTESSIONENSE DE
RADIODIFUSAO
Rua Minas Gerais, nº 481 - Centro
37.580-000 - Monte Sião - MG
​CNPJ n° 02.886.426/0001-10

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.052558/2013-60.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Cultural Comunitaria Montessionense de
Radiodifusao (radio Comunitaria Cidade das Malhas Fm), sediada em Monte Sião
- MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, conforme
Portaria nº 1.994, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017. (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037397 e o código CRC 56F37D23.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31165/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.052558/2013-60 - Nº SEI: 2037397

Ofício 31165 (2037397)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 39



Correspondência Eletrônica - 2078135

Data de Envio: 
  27/07/2017 11:14:29

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    michel.caroli@yahoo.com.br
    renatasm2001@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2037397.html
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EM nº 00700/2017 MCTIC 

  

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.052558/2013-60, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 

de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 

MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Sião / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.052558/2013-60
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215078 e o código CRC E6D922D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 2215078
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328692)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 56



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328692)         SEI 53000.052558/2013-60 / pg. 64



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.052558/2013-60.

E n t id a d e : Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386117 e o código CRC F7B78FA5.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052558/2013-60,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária
Montessionense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.886.426/0001-10, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 17 de Outubro de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6656/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1994, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 4386117
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EM nº 00573/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.052558/2013-60,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Cultural  Comunitária  Montessionense  de  Radiodifusão,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.886.426/0001-10, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 17 de Outubro de 2013, o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Monte  Sião,  estado  de  Minas  Gerais,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6656/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1994, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35674/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052558/2013-60.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679296 e o código CRC 47C6BD0A.

Referência: Processo nº 53000.052558/2013-60 SEI nº 4679296
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